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PROJET0 DE LEI X' 0à !à DE 15 DE M.41o DE 2019

Dispõe sobre as Dirctrizes
Orçamentárias para o exercício de 2020
e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAI»IA,

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciona a seguinte Lei

Art. I' Ficar estabelecidas as l)irctrizes Orçamentárias do Estado de Roraima

para o Exenício de 2020, em coiúormidade com o disposto no artigo 1 65, $ 2', da Constituição

Federal, no artigo 1 12 da Constituição Estadual e na Lei Cclmplcmentar n' 1 01, de 4 de maio

de 2000, compreendendo:

1- as pi'caridades, metas e resultados Hlscâis da Administração Pública Estadual

11 - a organização c estrutura dos orçamentos;

111 - as direúzes, orientações e critérios para a elaboração c execução dos

orçamentos fiscal, da seguridadc social e dc investimento das empresas; H

IV - as disposições relativas às despesas do Estado çom pessoal e encargos sociaisg

v - a política de aplicação de recursos da Agência Financeira OHlcial de Fomento;b

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária estadual e medidas paü

incremento da reedita;

Vll - as disposições finais

Vlll -- os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, conforme deâtnidos na Lei

Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000 e, na Pararia n' 389, de 14 dejunho de 2018, {8

Secretaria do Tesouro Nmional(STN). :

CAPÍTULO l q

DAS PR10itIDADES E DIETAS DA ADNliNISTRAÇÃ0 PtntiCA ESTADUAL :

8

Art. 2' A elaboração e aprovação do PmBeto dc Lei Orçamcntária para z(Po e al

execução da respwtiva Lei deverá considerar as metas e resultados fiscais constaiÊes dgi
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Anexos [[ e ]]] desta Lei. bem como a imp]ementação de ações do Programa de Reestruturação

e Ajuste Fiwa[ firma(]o entre a União/Secretaria do Tesouro Naciona] e o estado de Roraima

Art. 3' As püoridades da Adnlinistiação Pública llstadual para Q exercício de

2020, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Estado e as de

fiJncionamcnto dos órgãos e entidades que integram o Orçamento Fiscal correspondem, ainda,

para o Poder Executivo, às metas mlativas ao exercício de 2020 definidas para o invcstinlcnto

em ações constantes do Plano Phuianual 2020-2023, confomte discriminado, no Anexo l e,

para o Poder Judiciário, o Poder Legislativo, o Ministério Público, a De lênsoría Pública e o

b4inistério Público de Contas, às metas indicadas peru respectivas Unidades Orçamcntárias ou

consignadas nos respectivos programas finajíslícos do mesmo Plano

$ 1o As Prioridades c Metas dc quc trata o capuz deste artigo tendo precedência na

alocução de recursos nos orçamentos para o Exercício dc 2020, nâo constituindo lijnites à

programação das despesas

Ê 2' O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado ein consonância caIU as

metas e prioridades deâmidas na tolhia do caput deste artigo.

CAPÍTULO IT

DA ARCA:WZAÇÁO E ESTRUTURA DOS ORÇAAIENTOS

Art. 4' O Pnqeto de Lei Oíçamenlária de 2020, que o Podcl Executivo

encaminhmá à Assembleia Legislativa será constituído de

1 - texto da Lei:

11 - quadros orçamentários consolidados

ITI - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a

despesa, na forma definida nesta Lci;

IV - anexo do orçamento de investimentos das empresta em que o EsUdo, direta ou

indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto;

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, relêrente aos OJ.Çamentds

fiscal e da seguridade social

VI - demonstrativos e informações complementares.
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g [' O anexo do orçamento ãsca] c da scguHdade social será çoinposto de quadros

ou dcmonskativos, çom dados consolidados, inclusive dos referenciados ]lo alt. 22 da Lci n'

4.320, de 17 de maço dc 1 964, observadas as alterações posteriores

g 2' O anexo do orçamento dc investimento a que se refcrc o incisa IV do capot

deste artigo será composto dc demonstrativos consolidados c por empresa, com a indicação das

respectivas fontes de Hutanciamcnto e aplicação dos rwursos

Art. 3" A receita será detalhada na Proposta e na Leí Orçajnentária Anual, por sln

natureza e fontes. segundo o detalhamento constante da Poüaria Intej-ministerial n' 05. dc 25 de

agosto de 2015, da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda e da SccKtaria

de Orçamento Federal, observadas suas alterações posLeiiores e demais nomlas
complementares pertinentes

3

Art. 6' Para fins de integração do planQjamento e orçulnento, assim como dc

elaboração e execução dos oi'çaucntos c dos seus créditos adicionais, a despesa orçamcntária

será especificada mcdiantc a identinicaç.ão do tipo de orçamento, das classificações

institucional e funcional, da natureza da despesa, da estrutura programática discriminada em

programa e pmUeto, atividade ou opcmção especial, de íbnna a dai' transparência aos recursos

alocados c aplicados para consecução dos obietivos c das meias governamentais

correspondentes

Art. 7' Considera-se unidade orçamcntária o órgão, entidade ou füldo da

Administração Pública Estadual, dircta c indireta, a que serão consignadas dotações na Lei

Orçamcntária Anual au em seus créditos adicionais para a execução das ações integrantes do

Programa de Trabalho aprovado pelos [cf'c.lidos alas

Pariígrafo único. As datações destinadas ao atendimento de despesas ou enchi'gos

da Administração Pública Estadual que não sdain específicos dc detemlinado órgão ou

secretaria ou cuja gestão c controle centralizados interessam à Administração, com vistas à su;

melhor gestão fil)anceira e padtnonial, serão alagadas na Unidade Orçamentária 2210

Operações Especiais, sob gestão da Secretaria de Estado da I'azcnda.
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Art. 8' A despesa orçamcntária, com njação à clwsí íicação funcional e estruüira

programática será dcta]hada, segundo a discriminação dada pe]a Portmia n' 42, dc ] 4 de abi-il

de 1999, do Ministério de Estado do Orçamento e Gestão, observadas suas alterações
posteriores

i I' Para fins de planQjamcnto c orçamento, considera-se categoria de programação

a denominação genérica que engloba programa, atividade, projeta e operação especial; e o

termo açãa, a quc engloba as três últimas categorias

$ 2' Os programas da Administração Pública Estadual com sua identificação c

composição ejn objetivos, ações, metas e recursos ünancciros serão) instituídos no Piano

Plwianual ou mediante lei que autorize a inclusão de novos programas

Art. 9" Na Leí Orçamentáíía, a classificação da despesa, segundo sua natwcza:

observará o detalhamcnto constante na Portaria Interministerial n' l fi3, de 4 de maio de 200 1,

dos Ministérios da Fazenda e do Planeamento, Orçamento e Gestão e do Manual de Despesa

Nacional, çom suas alterações posteriores, compondo-se, no mínimo, por categoria cconâmica

grupo de despesa e modalidade de aplicação.

$ 1' As categorias económicas são Despesas Correntes e Despesas de Capital

identiãçadas, respectivamente, pelos códigos 3 c 4

1 2" Os grupos de despesas, que agrupam os elementos çom as mesmas

características quanto ao objeto de gasto, são identificados pclos seguintes títulos e códigos

1- grupo 1 - Pessoal e Encmgos Sociais - l;

11 - grupo 2 - Juros e Encm'gos da Dívida - 2;
111 - grupo 3 - Outras Despesas Correntes - 3
IV - grupo 4 - Investimentos - 4

V - grupo 5 - inversões âulanceiras, incluindo quaisquer despesas relêrenLes

constituição ou aumento de ca])ib] de ejn])rosas - 5

VI - grupo 6 - Amortização da Dívida - 6.

g 3' A modalidade de aplicação constitui-se numa informação geiençial, com a

finalidade de htdicar se os recursos orçamcntários que serão aplicados direLajnente pelos

órgãos e entidades da Administração Pública Estadual ou mediante transtbrência por órgãos

entidades de outra esfera de govemo ou poi instituições privadas, sendo idcnti6icada naÁ,ei
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Orçamentáría e em seus créditos adicionais, consoante quc especifica a Portaria 1 63, de 4 de
maio de 2001

Ê 4' O elemento de despesa tem por finalidade identificar os o12Íctos dc gastos:

mediante o desdobramento da despesa çom pessoal. material, serviços, obras e outros meios

utilizados pela Administração Pública para consecução dos seus fins

1 5' Qmndo da elaboração da Proposta Orçamentária para o exercício dc 2020, o$

Poderes, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Ministério Público dc Contas. deverão

detalhar a progi'muaçãa até o nível dc elemento dc despesa para fins de consolidação e

alimentação do Plano Anual de Trabalho - PAT, no Sistema Integrado dc Planqamcnlo,

Contabilidade e Finanças- FIPLAN

$ 6' Pai'a os fins dc rcgistro, avaliação c controle da cxccuçgo orçamentária e

llnanceíra da despesa públ ica é facultado o desdobramento suplementar dos elementos de

despesa pelos órgãos centrais de plandamcnto e de contabilidade do Estado

'x

CAPÍTULO UI

DAS DIRETRIZES, ORIENTAÇÕES E CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS FISCAL DA SEGU]UD \DE SOCIO\l E

DE lliíVESTIMENTO DAS ESTATAIS

secçÃO l

Das Díretrizes Gerais

Art. 1 0. O PrQjeto de Lei Orçamentária Anual clo Estado para o exercício de 2020

será elabor:ido çom observância dw diretrizes estabelecídm nesta Lei, o artigo 1 12 da

Constituição do Estado, a Lci Federal n' 4.320, de 17 dc março dc 1 964 c a Lci Complementar

Federal n' 1 01, de 4 de maio de 2000.

Art. ll. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárías custeadas por

contes do Tesouro Estadual, compreendidos os créditos suplementares e especiais, dcstinadlds

aos órgãos contemp]ados pe]o at. ]68 da Constituição Federal e art. 114 da Constituição

Estadual, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em üomla de duodécimo
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Art. 12. Os recursos ordinários do Tesouro Estadual, para os órgãos do Podei-

Executivo, serão alojados para atendem adequadamente, em ordem de prioridade: as seguintes
dcspesw

1- transferências e aplicações vinculadas, previstas em dispositivos constitucionais

e legais;

11 - pessoal e encargos sociais, obsen'idos os limites previstos na Lei

Complementa n' 101, de 4 de maio de 2000;

lll -juros, ençaigos e amortizações das dívidas intima e extetim

IV - precatórios;

V - contrapartida previstas cm contratos de empréstimos intemos e externos, em

con\'ênios ou outros instrumentos similares. observadas os respectivos cronogramas de
dcscmbolso

VI - outras despesas administrativa, investimentos c in\-ersões financeiras

I'arágralb único. Os recursos oriundos de contratos, çonvênios ou {)urros fustes

pião programados de acordo çom o cstabelwído nos respectivos termos, independentemente

da ordem dc prioridade prevista neste artigo

Art. 13. A programação das ações de investimento e finalísticas da Administraçãc}

Pública direta e indircta, na Lei Orçanentária e em seus créditos adicionais, além do

atendimento às prioridades c metas estabelecidas nesta Lei, deverá considerar aquelas definidas

na Lei do Plano I'luriailual para o período 2020/2023, devendo, ainda, observar o disposto na

Lei Complementar N' 101, de 4 de maio de 2000, quanto as seguintes regras

1- não será consignada dotação para investimento com duração superior a um

exenício financeiro que não cstqa previsto no Plano Plurianual ou em lei quc autoria.e a sua

inclusão, conforme disposto no êl' do art. 167 da Constituição Federal c no $ 5' do m1. 5' da

Lei Complementar no 101, de 4 cle maio de 2000

11 - observado o incisa anterior, a inclusão de naves pinyctos somente será admitida

depois de atendidos adcquiadamenLe os prqetos cm andamento e contempladas as despesas dgr

conservação do património público, conGomte disposto no art. 45 da Lei Camplcmentar n' 10Í,

dc 4 de maio de 2000; /7

L
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111 - os Kçursos alugados deverão ser suficientes para a conclusão de uma ou mais

unidades de execução do praieto ou de uma de suas etapas, caso a sua duração exceda un]

exercício

g 1" Entende-se como proleLo em andamento, para fins do previsto neste artigo,

aquela ação, inclusive uma dw suas unidades de execução ou etapas de íju'e$timento

programado, cuja realização física prevista até o final do Exercício de 2019 sqa de: no
mínimo, 25%(vinte e cinco por cento) do total programado, independentemente da execução

nmanceira, excluindo-sc dessa regra os pmUctos, inclusive suas ações ou eUpas, quc sejam

atendidos com recursos oriundos de operações de crédito ou convénios

i 2' Os investimentos em obras públicas serão discriminados por Região ou

Município, obsers.ada a regionalização estabelecida no Plano Plurianual.

Art. 14. As reçeitw próprias dm autarquias, üindações instituídas e mantidas pelo

Poder Público e empresas estatais dependentes, respeitadas as normas legais específicas,

deverão ser alojadas de forma suficiente para atender, em ordem dc prioridade, ao seguinte:

1 - pessoal e encargos socids;

11 - pagamento dejuros, encargos e alnortiznção da dívida.

111 - preçatójlos;

IV - contrapartidas de operações dc créditos e convénios;

V - outras despesas administrativas e operacionais;

VI - hlvestimentos e inversões financeiras

$ 1' O atendimento total de uma das despesas aferidas neste artigo, com recursos

do Tesouro Estiüual, dcx;eiá ser compensado com a ulocação dc recursos próprios, para cobrir

o outro tipo de despesa subsequente, observada a ordem de prioridades estabelecidas.

1 2' Os recua'sos oriundos de contratos, convénios ou outros fustes serão

programados en] conformidade com o previsto nos termos pertinentes

Art. 15. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anual e cm seus créditos

adicionais de dotações para atender despesas çom pagamento, a qualquer título, a servidorllú

Administiução Pública Estadual direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência

técnica custeados com recursos provenientes de convênios ou outros instrumentos congê9ercs
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Hlmtados pelos órgãos ou entidades a que pertencer o servidor ou por aquele em que estiver
eventualnlenLe ena exercício

Parágrafo único. Não sc aplica o disposto neste artigo a pesquisadores de
instituições de pesquisas e a instrutores dc programas dc trcinamcnto dc recursos humantls

Art 16. A Lei Orçalnentáría e seus créditos adicionais discrimiiurãa, em categoria

de programação específica da unidade orçalncntária competente dos Poderes: do Tribunal de

Contas, do Ministério Pública, da Defensolia Pública e do Ministério Público de Cones, seus

órgãos e entidades vinculadas, inclusive as empresas estatais dcpcndcntcs, as dotações
destinadas ao atendimento de

1- despesas com a admissão de pessoal sob regime especial de contratação, nos

termos do incisa IX do alt. 37 da Constituição Federal;

11 - auxílios ou serviços concedidos ou prestados, de modo total ou parcial, a seus

servidores ou empregados, inclusive a seus dependentes, tais como os referentes a

a) refeição, alimentação, trmsporte ou outros assemelhados

b) assistência pré-escolar;

c) assistência médica e odontológica

111 - gastos com propaganda, promoção e divulgação institucional, excetuando-se

aqueles que, por razões dc Hmanciamento ou vinculação programática, sejam alojados cm

pmUetos ou açõcs âmalístiças própria;

judiciários

sentenças judiciais tí'ansitndas eln julgado deH consLanles precatórios

Ait. 17. No PtnÚeto dc Lci Orçalnentária de 2020, poderá ser incluída, somente as

dotações relativas à operações dc crédito contratadas, ou cujo pedido de autorização])ara a sua

realização tenha sido encatninhado: até 30 de agosto do mesmo exercício em que o referia

pmleto sela elaborado, ao Poder Legislativo, ressalvadas aquelas relacionadas com/ as

operações a serem çontmtadas junto aos organismos multilaterais dc crédito, dcstinad#s a

apoiar programas de ajustes setoriais
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Art. 18. A Lei Orçamcntária Anual para o exercício Glnanceim de 2020 podwá

lixar a despesa em valor superior a receio estimada, estabelecendo meta de dé6lçit primado

para o exercício dc 2020 e amando em carátcr indicativo as metas para os exercícios de 2021 c

2022, confomle demonstrado nos anexos ll c 111 desta Lei

$ 1" Fica o Poder Executivo autorizado a adotar medidas nos âmbitos

administrativo e fiscal visando eliminar Q déficit pmjetado, devendo para tanto adorar medidas

de redução do crescimento das despesas obrigatórias, revisão e apcrl'ciçoamento dos programas

estaduais de benefícios tributários, redução de gastos com a máquina pública, mediante a

revisão da estrutura organizacional e da folha de pagamento, redução do custeio, mediante

melhorias na eficiência c efetix idade na prestação dos sewiços públicos, alienação de ativos,

Knegociação de contratos, avaliação de oportunidades e mecanismos altemativos dc

Hlnançiamento das despesas públicas

g 2" Até a aprovação do Prdeto de Lei Orçamcntária pelo Poder Legislativo, a

estimativa da receita poderá ser revista cm razão de alterações na situação orçujnentária e

financeira do Estado ou na conjuntura económica que impactem a definição dos puâmctros

maclocconâmiços utilizados em sua progranação, bem como em razão de edição de normas

quc impaçtejn a elaboração ou a execução da Lei Orçamenüria de 2020.

Art. 19. Na Proposta Orçamentária para o exercício de 2020, as ]'eceitm e despesas

serão orçadas a preços correntes de 2019, considerando-se ainda, quando cabível, a inflação

pjujetada, aferida pelo Índice Nacional dc Preços ao Consumidor Amplo(INCA) e otilros

parâmetros económicos, estruturais c conjunturais, conforme Anexo ll desta Lei.

Art. 20. Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Tribunal de Contas, o MinistéHo

Pública, a Dcfensoriü Pública e o Ministério Público de Contas terão como limites, para fins de

elaboração de suas proposta orçamcntárias para o cxcKício de 2020, o conjunto dns dotações

inicialmente aprovadas na Lei Orçamentária de 2019, Lei no 1 .310, de 30 dc abril de 2019

gl' Os limites fixados no çaput deste artigo não poderão ser obieto de modi6icaçi

seja a correspondente avaliação dos impactos decorrentes nas metas, prioridades e orçainePtos

das Unidades afetadu.
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g2' O Poder Executivo apresentará, até o dia 16 de agosto de 2019, aos detnais

Poderes, ao Tribunal de Conta, ao Ministério Público, à Defensoría Pública e ao \ministério

Público de Contas as in6omtações das receia Olç Dentárias esthnadíu parir o exercício de

2020, da receita corrcntc líquida, inclusive da receita prevista pam o Fundo de Participação dos

Estados - FPE, que constará da Lei OrçamenLária 2020

$3' Para õms de consolidação e encaminhamento da Proposta Orçamcntária do

Esbdo à Assembleia Legislativa, obsewadm as disposições desta Lei, os Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública c o Ministério Pítblico dc

Contas deverão

[- adular os procedimentos de elaboração dos orçamentos cstabelecidos])am a

Administração Pública Estadual pelo areão Central dc PlanqíamenLO llstadual;

11 - encaminhar, aLjavés do Sistema Integrado de Planeamento, Contabilidade e

l;inançm -- FIPLAN, até 10 de setembro de 2019, ao Órgão Central do Sistema de
Planejamento o Plano Anual de Trabalho(PAT) da Unidade Orçamentária(UO)

Art. 21. A Secretaria de Estado do Planeamento c Desenx-olvimento - SEPLAN,

órgão central do Sistema Estadual de Planqainento, çom base na estimativa da receita efetuada

em conjunto com a Secretaria de EsUdo da I'azenda - REFAZ, tendo em vista o'equilíbrio

Hlscal do Estado, estabelecerá o limite global máximo para a elaboração da proposta

orçamcntária de cada órgão ou entidade da Administração Direta e IndireLa do Poder Executivo

e os l\tndos a eles ünculados.

Art. 22. A alocução dos créditos orçamentários na Lei Oiçamentária Anual será

feita diretamcnte à unidade orçalnentáüa responsável pela execução das ações conespondentes,

ficando proibida a consignação de recua'sos, a título de transferência, para unidades integrantes

dos orçamentos fiscal c da seguridade social.

Art 23. A Lei Orçamentária conterá dotação global denominada Reserva de

Contingência constituída, exclusi\'agente, dos recursos do orçamento fiscal eln maptãqc

equivalente a até 3%(três por cento) da sua receita corrente líquida, para atendin#nto

disposto no inçiso TTI do art. 5' da Lei Complementar n' 101, de 4 dc maio de 2000.
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Art. 24. Em cumprimento ao Art. 4', incisa l, "e", da Lci Complementar no 101, de

4 de mdo de 2000, a avaliação anual dos programas dc governo financiados com recursos do

orçamento dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Conta, Ministério

Público Estadual, Defensoria Pública e Ministério Público de Contas, denominado Relatório da

Ação Govemamental será entregue pelo chefe do Poder Executivo à Assembleia Legislativa e

ao Tribunal de Contas do Estado até] 5 dc abri] do ano subsequente

SIJBSEÇÃO l

Das Emendas ao Prometo dc Lci Orçamentária
'x

Art. 25. As proposhs dc emendas ao Prujeto de Lei Orçamentária ou aos projetos

que o modifiquem serão apl'csentadus em conformidade com o disposto no art. 113 da

Constituição Estadual, admitidas desde que

Orçamentárias;

11 - indiquem os recursos necessários admitidos apenas os provenientes de

anulação dc despesa, excluídas as quc incidem sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos

b) serviço da dívida

c) transferências tributárias constitucionais aos Municípios

111 - sejam relacionados

a) com a corleção de ci'ros ou omissões;

b) com os dispositivos de texto do Prdeto dc Lei.

Parágrafo único. As emendas parlamentares aprovadas à programação dm

despesas pelo Poder Legislativo Estadual, constarão de anexo específico da Lei OrçamenPáría
Anual

l\ com a Lei dc Di] etrizessejam compatíveis com o Plano Plurianual

SUBSEÇÃO ll

Das Vedações

11
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Art. 26. Não poderão ser destinados recursos para atender despesa comcl

1- início dc construção, ampliação, reforma, aquisição e locuções ou
arrendamentos de imãs;eis residenciais;

11 - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de

rtpi'cscntação funcional, enceta para as ocupadas pelo Govemador e pelo Vice-Govcrnadoi' do

Estado e dos titu]ares dos demais Poderes, do Tribuna] de Conta, do Ministério Público, da

Defensoria Pública c do Mhlistério Público de Contas;

111 - clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congéneres,

excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar, bem como as Entidades dc

Utilidade Pública Estadual com finalidade varada ao amparo dos trabalhadores da defesa

social

IV - compra de títulos públiços])or parte de órgãos da administração indircta

estadual, excito para atividadcs legalmente atribuídas ao órBãa;

V - celebração, renovação c prorrogação do contrato dc locação e alTendamentn de

quaisquer veículos pma representação pessoal, exçeto para atividadcs lcgahnente atribuídas aü

órgão

Art. 27. Nas programações da despesa não poderão ser

1- fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas jantes de recursos e

legalmente constituídas as unidades executoras;

11 - incluídos piujetos çom a mesma Êmalidade em mais de uma unidade

orçamcntária;

111 - incluídas despesas a títu]o de investimento - Regime de Execução Especial,

ressalvados os casos de çalanidade pública, Formalmente recotüeçidos e prqetos relevantes,

não se pemlitinda, nessa hipótese, despesas com pessoal e encargos

Art. 28. Na alocução de recursos para obras da administração pública dir

indireta, será observado o seguinte

r - pmüctos cm fase de execução terão precedência sobre novos prqeLoi;

11 - não poderão ser progrunados pmUctos:/l

ã
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a) que não tenham viabilidade técnica, económica c ümanceira previamente

comprova(h;

b) à custa de anulação de dotações destinadas a projetos em andamento

Art. 29. A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental que

acarretar aumento da despesa ãca condicionado ao que estabelecem os ans 15, 16 e 17 da Lei

Complementar n' 101, dc 4 de traio de 2000

Art. 30. Os recursos para compor a contrapartida estadual de empréstimos internos

e extemos e para o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, observados os

cronogramas financeiros dw respectivas operações, não poderão ter destilação diversa das

referidas fimlidudes, exceto sc por meio da abertura de créditos adicionais com autorização

especiâíca

Art. 31. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa quc

viabilizam a execução de despesas scm comprovada e suficiente disponibilidade dc dotação

orçümentária.

! le A contabilidade registrará os fitos e I'ates rclatix.'os à gestão orçamentália

Hlnançeira efetivamcnte ocorrida, sem prquízo das responsabilidades e providências derivadas

da inobse3vância do caput deste amigo.

$ 2" E vedada a realização de fitos de gestão orçajnentária, financeira e patrimonial,

no âmbito dos sistemas de orçamento, programação Ginanccira e contabilidade, após o último

dia útil do exercício, excito para ãns de apunação do resultado, o$ quais deverão ocorrer até o

30'(trigésimo) dia dc scu encerramento

SUBSEÇÃO IH
Das l)imposições sobre Precatórios

Art. 32. O Prdeto e a Lei Orçamentária para o exercício de 2020 contemplaláo o

pagamento de precatórios judiciários, na forma do disposto nas Emendas à Constituição
#
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Federal n' 62, de 9 de dezembro de 2009 c n' 94, de 15 de dezembro de 2{)16, observando

ainda nonnu específicas quc tentam da matéria

i I' As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios judiciários,

até quc sejam extintas não serão cancelados para abertura de crédito adicional com outra
llnalidade

$ 2' No Prqeto de Lei Orçmlentária Anual, a programação de Kcursos para

pagamento de precatórios judiciários obedecerá aos])arâmetros adorados polo Supremo

Tribunal }'ederal - STF nas ADTs n'$ 4357, 4425, 4372 c 4400 c modulação dos efeitos naquilo

a que se referir a Emenda Constitucional n' 62, de 9 de dezembro de 2009

g 3o A programação de recursos pala pagamento dc precatórios judiciais, naquilo

que não for aplicável ao $ 2Q dever-se-á aplicar os mandamentos da Emenda Constítuçionial n'

94, dc 15 de dezembro de 201 6

$ 4' A$ dotações orçamentárias destinada ao pagamento dc piscatórios judiciários

derivados de órgãos da administração dijeu do Poder Executivo serão alagados na Unidade

Orçamentálla 22 1 02 - Operações Especiais.

1 5' As dotações orçamental'ias destinadas ao pagamento de preçatóHos judiciários

daria ados de órgãos da administração indireta serão alagados nas Unidades Orçamentállas

esp{)nsávcis pelo débito

Art. 33. A Lei Orçanentária de 2020 somente incluirá dotações para o pagamento

de precatórios caos ])recessos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão

exequenda e pelo menos um dos seguintes documentos:

1 - certidão de tl-ânsito ejn julgado dos elltbargos à execução;

11 - certidão de que não tenllam sido apostas embargos ou qualqu

respwtivos cálculos

er nnpugnaçao aos

Art. 34. O Poder Judiciário, seja prquízo do envio das i'ilações dos dados
cadastrais dos precatórios aos órgãos ou entidades devedoras, encaminhará à Secretaria de

Estado do PlanQjaincnto e Desenvolvimento- SFPLAN a relação dos débitos constantes de

precatórios judiciários a serem hlçluídos na Proposta Orçamcntária de 2020, até o djP'lq de

agosto dc 201 9, confomte determina o art. 1 00, $ 1', da Constituição Federal, discrin?inady])or

]4
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órgão da administração direta, autarquias e fundações e por grupo de despesas, conforme

detalhamcnto constante do aH. 9' desta Lei, espeçillcando

1 - número do processo;

11 - número do precatório

111 - data da expedição do precatório;

IV - nome do beneficiário c o número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas

básicas - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da I'azenda

V - valor do precatório a sel' pago, atualizado até I' dejulho dc 2019

Ê I' Os órgãos c entidades devedores referidos no capuz deste artigo çomunícarão à

Secretaria de Estado de Planejamcnto e Desenvolvimento- SEPLAN, no prazo máxhno de 05

(Ginga) dias, contados do Kccbimento da rclaçãa dos débitos eventuais, divergências

\eriâicadas entre a relação c os processos quc originaram os precatórios recebidos

$ 2' A falta de comwliçação a quc se refere o $ 1' pressupõe a inexistência dc

divergências entre a relação recebida e os processos que originainm os precatórios, sendo a

omissão, quando existir divergência, dc responsabíjidadc solidária do órgão au da entidade

devedora e dc seu titular ou dirigente

ê 3' Os precatórios judiciários quc foram incluídos durajlte a execução do

orçamento, porém não liquidados, integram a dívida consolidada para fins de aplicação tios

limites

StBSEÇÃO IV
Düs Transíkrências Voluntárias

Art. 3S. As transQrências voluntárias de recursos do Estado, consignadas na Lei

Orçamentária e seus créditos adicionais para os Municípios, a título de cooperação, auxílio ou

assistência financeira, dependerão da comprovação, por parte da Unidade beneficiada, no alce

da assinatura do instrumento original, dc quc se encontra em confamlidade caju o disposto no

aH. 25 da Lei Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000, do art. 116 da Lei n' 8,666, de 21

dejunho de ] 993 c suas alterações e no Decreto n' 19.850 - E, dc 3 de novembro de 201 5.

! I' A contrapartida do Município deverá scr Htnançeira e será estabelecida em

lenhos percentuais do valor previsto no instrumento de üansferência voluntária, considilfqlld:;
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se a capacidade financeira da Unidade beneãciada e tendo como limite mínimo 2%(dois por

cento) do valor total pactuado

1 2" As transferências voluntária uos Municípios, a título de cooperação, auxílio

ou assistência üulançeira, serão realizada mediante convénio, acordo ou outro quite

assemelhada, nos tempos do Decreto n' 19.850-E, de 3 de novembro de 201 5

Ê 3' Caberá ao órgão ou entidade responsável pela transfêüncia dos recursos:

verificar a imp]emcntação das condições pKvisUs neste artigo, mediante a apresentação,])ejo

Município, de declaração que ateste o cumprimento dessas disposições, acompaiüada dos

balanços contábeis de 2018, da Lei Orçamcntáriü de 201 9 c dos correspondentes documentos

comprobatórios; proceder, quando necessário, ao bloqueio das dotações pertinentes, bcm como

ao empenho e registros contábeis correspondentes no FIPLAN; acompanhar e controlar a

Execução dm açõcs desenvolvidas caju os recursos transíêridos.

$ 4' São vedadas as transferências voluntárias de recursos dos orçttmentos do

Estado, inclusive sob a forma de cmpréstijno, para os À4unicípios, a 6nu de custear pagamento

de servidores municipais, ativos e inativos e de pensionistas, conüormc dispõe o incisa X do

art. 167 da Constituição Federal

SUBSEÇÃO V

bits Transferências para o actor Privado

Art. 36. A transbrência de recursos financeiros à entidade privada seja fins

lucrativos a título de subxençõcs sociais, contribuições ou auxílios, que estalam consignados na

Lei Orçamcntária e seus créditos adicionais, deverá observar

1- 1ei espeçíllca quc expressamente defina a destilação de recursos às entidades

beneliçiadas, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de

2000;

IT - os dispositivos, no que couber, da Lci n' 13.019, de 31 dc julho de 2014, quc

institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e as organizações da

sociedade civil

g I' Para fins do disposto no çaput deste artigo, entende-sc por:
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1 - sub\ enções sociais: transtêrêncías correntes destinadas a cobrir despesas dc

custeio das entidades beneficiadas, scm finalidade hicrativa, nas áreas de assistência soçid,

saúde ou educação, de acordo com o at. 16 da Lei no 4.320, dc 17 dc março de 1 964;

11 - contribuições: despesas orçamentárias às quais não corresponda

contraprestação dircta cm bens c scwiços e não soam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive

aquelas destinadas a atender despesas de manutenção de ouhm entidades: de direito público ou

privado, observado o disposto na legislação vigente;

111 - auxílios: despesas orçamentárias pKvistas no $ 6' do art. 12 da Lci n' 4.320,

de 17 de março de 1964, destinadas a atender despesas caIU in\:estimentos e inversões

[lnanceiras, somente podendo s©r reajizadw ])ara entidades privadas sem fins lucraLÍvos que

prestem atendimento disto ao público

Ê 2' Não será exigida çontmpartida Hlnanceira como requisito para as trmsfelências

previstas na forma deste artigo, facultada a contrapartida em bens e serviços economicamente

mcnsurávcis, ressalvado o disposto em legislação específica.

g 3' A destínação de ]ecurso$ à entidade privada não será permitida nos casos em

que o agente político dos Poderes Executivo, Legislativo c Judiciário, do Tribunal dc Contas,

do \4ini$Lério Público, da De fênsoHa Pública e do Ministério Público de Contas, tanto quanto

dirigente dc órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfei'a go\:ornamental, ou

seu câduge ou companheiro, bem como parente em linha rota, colateral ou por afinidade, até o

segundo grau, sda integrante de seu quadro dirigente, ressalvados os casos em que a nomeação

decorra cle precisão legal

Art. 37. As entidades qualifimdas como Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público - OSCIP poderão receber recursos oriundos de transferências previstas na'Lei

no 4.320, dc 17 dc tnarço dc 1964, por meio dos seguintes instrumentos

1- termo de palceHa, observada a legislação específica peüinente a e$su entidades.

e processo seletivo de ampla divulgação;

11 - çonvênio ou outro instrumento çongênere, obsen'ado o conjunto/ das.

disposições legais aplicáveis à transferência de recursos para o setor privado
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SENÃO ll

Das Diretrizes dos Orçamentos, Fiscal e da Scguridade Social

Art. 38. Os OWamentos fiscal e da seguridade social compreenderão as nccitas c as

despesas dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Mhüstério Público do Estado, da Defênsoria

Pública c do Ministério Público de Contas, seus órgãos, íiindos, autarquias e fundações,

instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem çolno das empresas públicas, dw sociedades de

economia mista e dm demais entidades em que o Estado, dircta ou indiretamente, detenha a

maioria do capital social, com dinito a voto c que dele recebam recursos do Tesouro Estadual.

$ 1' Para Hino desta Lei c nos tempos do art. 2o, incisa ITI, da Lei Complementar

101, dc 4 de maio de 2000, serão consideradas ejn])mesas estatais dependentes as empresas

controladas referidas no capot deste artigo, caos reçunos recebidos do Tesouro Estadual suam

destinados ao pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital,

devendo a respectiva execução orçamentária e ãnaitceira do total das receitas e despesas ser

registrada no Sisten\a Integrado de PlanQjamento, Contabilidade e Finanças - FIPLAN.
$ 2' Excluem-se do disposto neste artigo as empresas que, integrantes do

orçamento de investimento, i'ecebam recursos do Estado por uma das segttintcs formas:

1 - participação açionária;

11 - pagatnento pelo forneçijnento de bens e pela prestação de serviços;

111 - integração de recursos ãnançeiros a findo de investimento gerido por Agência

Financeira Oficial dc ].cimento

$ 3' A proposta do orçamento fiscal incluirá os recursos necessários à aplicação

mínima na manutenção e dcsenvolvijnento do ensino, para cumpriillento do disposto no ai{

212 da Constituição F'edeml

'b

Art. 39. O orçamento da seguridade social abrangerá os reclusos e dotações

destinadas aos órgãos e entidades da administração direta c indinta do Estada, inclusive seus

fundos c fundações para atender as ações dc saúde, previdência e assistência social,

compreendendo inclusive aquelas nlativas à concessão de benefícios ptcvidenciájigX aos

segurados dos Poderes do Estado, seus órgãos e entidades da administração dircta c/ndirttq

que serão consignadas ao Fundo Previdenciário dos servidores admitidos a partir da]/ubliS4ão
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da Lei Complementar n' 79, de 18 dc ouütbro de 2004 c ao Fundo Financeiro dos servidores

admitidos até a dau da publicação da referidajei, vinculados ao Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Roi'alma - IPER, integrante do Orçamento da Seguridacle
Social

Parágrafo único. A])reposta do orçamento da seguridade socia] çonteinplará

recursos necessários à aplicação mínima para atender as despesas anuais com o Sistema

Estadual de Saúde, conforme estabelece a Emenda Constitucional Federal n' 29, de 13 de

setembro de 2000, e a Emenda Constitucional Estadual no 48, de 26 de dezembro de 2016

SEÇAO lll

D:ts Diretrizes do Orçamento de Investimento das Empresas

Art. 40. O orçamento de investimento compreenderá as cmpiesas em quc o Estado,

direta ou indirctamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto c que recebam
recursos do Tesouro Estadual pelas fonllas previ$LW no $ 2' do art. 38 desta Lei.

$ 1" O orçamento de investimento detalhuá, por empresa, as jantes de

finançianlento, dc modo a e\:idenciar a origem dos recursos e a despesa, segundo a
çlassiücação funcional, as categorias programáticas até seu menor nível, a categoria económica

e o grupo de despesa, nos quais serão aplicados os recursos

g 2" As empresas estatais, Gula receita e despesa constem integralmente no

orçamento fiscal, de acordo caju o disposto nesta Leí, não campal'ão o orçamento de quc trata
este artigo

Art. 41. As empresas integrantes do orçamento dc in\estimento, para ]lns de

prestação de contas, respeitei'ão no que couber, as normas gerais estabelecidas na Lei n' 4.320,

de 17 de março de 1 964 e Lei no 6.404, de 1 5 de dezembro de 1 976

SEÇÃO JV

Das disposições sobre a Programação da Execução Orçiimcntária le

Financeira e sua Limitação
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Art. 42. O Podcr Executiva deverá elaborar e publicar, até 30(cinta) dias após a

publicação da Lei Oiçamentária dc 2020, a programação financeira e o cronograma mensal de

desembolso, contemplando os limites, poi órgão, nos ternos do art. 8' da Lei Complementar n'

[ 01 , de 4 de maio de 2000

Parágrafo único. O Poder Executiva, no aLo de que trata este artigo, ])ubliçaiá,

ainda, as metas bimcstrais de realização de receitas, desdobradas por categoria económica e
Fontes

Art. 43. Sc verillcado, ao final de um bimcstre, que a realização da i'aceita poderá

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal cstabejec.idu no

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, Q Tribunal de Contas, o Ministério Público, a Defensoria

Pública e o Ministéilo Público dc Contas do Estado promovem:ão, por ato próprio e nos
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de em])anho e mox imentação

financeira, de forma proporcional a queda de arrecadação estimada

$ 1o N& hipótese previsb no çaput deste artigo, o Poder Executivo comunicará aos

demais Poderes e órgãos o montante que corresponder a cada um na limitação de empenho e

movimentação ânanccira, acompanhado de memória de cálculo e da justinlcação do ato:
explicitando os riscos llscais envolvidos.

g 2a Os Poderes, o Tribunal de Contas, o Ministério Pública, a DcÊcnsoria Píthlica

e o Ministério Público de Contas publicmão ato cstabelecendo os montantes que: calculados na

Forma deHnida no capot deste artigo, cabcrãa aos respectivos órgãos na limitação de empenho

e de movimentação ãnanceira, discriminados por ação orçamcntária

$ 3o No caso dc os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a
Defensoria Pública e o Ministério Público dc Contas não adotarem as providências

estabelwidas no caput deste amigo no prazo fixado, a limitação aplicar-se-á de pleno dinito,

segundo os critérios 6xados nesta Lei. picando o Poder Executivo desobrigada de repassar

quaisquer valores que excedam os limites necessários a assegurar o cumprimento das meus

fiscais de quc tratam os anexos desta Lei

1 4' Caso oçona a recuperação da receita prevista, total ou parcialmente, f'#-se+ a

recomposição das dotações limitada de forma proporcional a reduções iealiz:idas
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SUBSEÇÃO l

Das Alterações da Lci Orçamentária

Art. 44. Fica o Podem Executivo autorizado, por meio de Portaria do Secretário de

Estado do PlanQjamento e Desenvolvimento, a incluir ou modificar, justificadamente, na Lei

Orçamentária, fontes de recursos orçamentários.

Parágraíh único. As alterações a quc se refere este artigo também poderão ocorrer

quando da abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçajnentária

Art. +5. Ato do Poder E.xecutívo poderá transpor, remanejal, transferir ou utilizar,

total ou parcialmente, as dotações orçalnentárias aprovada na Lei Orçan]enlárií] de 2020 c cn]

créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transFerênçi% incorporação ou

do desmembramento de órgãos c entidades, bem como de alterações de suas competências ou

aü'ibuições, mantida a estrutura progrunátiça, expressa por categoria de programação,

conforme definida no $ 1' do art. 4', inclusive os títulos, descritorcs, as metas e os olÜctivos

assim como o detalhmnento por esÊcra orçamenLári% GND, fontes dc recursos, modalidades dc

aplicação e identi6icadorcs de uso

Art. 46. Para ãns de transposição, remanQjamento ou trmls6erência de recursos de

uma categoria de programação para ouça, ou dc um órgão pam outra, fica autoiízada a

abertura de elementos de despesa à Lei Orçamcntária Anual quando sc fizer necessário.

SUBSEÇÃO ll
Dos Créditos Adicionais

.Art. 47. Os PTQietos de Lei relativos a créditos adicionais apresentados à

Assembleia Legislativa e os Decretos de Créditos Suplementares ecliUdos pelo Poder

Executivo obedecerão, sob pena de nulidade, a fomna e aos detalhamentos estabelecidos na Lei

Orçamcntária Allual

$ 1' Acompanharão os Prqetos de Lci relativos a créditos adicionais exposiç$cs q

motivos que osjustiãquem.
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$ 2' Cada Pmjeto de Lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,

contbnne dellnido no att. 41, incisos l e 11, da Lci n' 4.320, dc 17 de março de 1964.

ê 3' Os créditos adiçianais aprovados pela Assembleia Legislativa selãQ abetos

por Decreto Governamental

Art. 48. A reabertura de créditos especiais e extraordinários, çoníbnne disposto no

ait. 167, $ 2', da Constituição Federal, será cfctivada mediante Decreto Govemamental

Art. 49. A Lei Orçmnentária Anual poderá conter autorização para abertura dc

créditos suplementares, até o limite de 30%(cinta por cento) da despesa nela fixada, conforme

o disposto no ar't. 7', incisa ], da Lei no 4.320, de 17 de março de 1 964, com a íhlalidade de

1- atender à insuficiência de dotações orçamentárias;

11 - transpor, remendar ou transferir recursos de uma categoria de programação

paria outra ou de um órgão para outro

CAPiruLO llr

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS Do ESTADO
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art 30. As despesa totais com pessoal dos Poderes Executivo, Legislativo e

Judiciário, do Tribunal dc Contas, do Ministério Público, da Dcfcnsoria Pública e do

Ministério Público de Contas obsen'grão, além da legislação pertinente cm vigor, os limites

previstos na Leí Complementar no 101, de 4 de iuaio de 2000

$ 1' As propostas clrçamentárias referentes ao grupo "Pessoal e Encargos Sociais'

serão calculadas cojn base na despesa com a folha de pagallnentQ, considerando a média do

primciro semesüe de 2019 e eventuais acréscimos gerais, alterações de planos de çan'eínus e

admissões para preenchimento de cargos

Ê 2' Na estimativa das despesa de que trata o caput deste antigo serão considerados

ainda os valores referentes ao 13'(décimo terceiro) salário, férias. contribuições sgéiaià

impactos do salário mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e e#carg
sociais
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Ê 3" O percentual destinado ao Poder Legislativo definido no caput deste artigo

será distribuído conforme cstâb€1ccidci no $ 1' do art. 20 da Lei n' 101, de 4 dc maio dc 2000

Art. 51. Ficam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos

c pensões dos servidores ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo e

Judiçiáüo, do Tribunal dc Contas, do lvlinistério Público, da Delênsoria Pública e do

Ministério Público de Contas, GÜo percentual seü definida ein lei espeçíniça, observado o

presçilto no arl. 52

Ad. 52. Para fins de atendimento ao disposto no art. ]69, $ 1', incisa 11, da

Constituição Federal. m concessões de quaisquer vantagens, progressões, proinoçõcs c

enquadramentos; a criação de cargos, empregos e ftlnções; as alterações de estrutums de

çarreinas que impliquem aumento de despesa; os aumentos de remuneração; bem como as

admissões ou contratações de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos c entidades da

administração direta ou indircta: inclusive fundações instituídas c mantidas pelo Pclder

Executivo, obsewadas as demais norlnm aplicáveis e o disposto na Lei Complementar Federal

n' 101, de 4 dc maio de 2000, somente serão cfctivados se:

1 - estiverem em conhnnidade com o disposto nesta Lei;

11 - houver dotação orçamenúria suãcientc para atender m despesa

çorKspondentcs na referido exeicíçio financeira;

ITT - a despesa decorrente da medida a ser implementada nos tcrltlos do capuz não

importar violação dos limites com gastos de pessoal estabelecidos na Lei Complementa

Federal no 1 01, de 4 de maio de 2000

! l ' No âmbito do Poder Executiva, são de competência da Secretaria de Estado da

Administração e Gestão Estratégica- SEGAD, Seçletaria de Estado do Planejamento e
Desen\;olvimento- SEPLAN e Secretaria dc Estado da Fazenda- REFAZ, a emissão de Nota

Técnica declarando a propriedade da matéri% lIGando a manifestação condicionada a sua área

dc competência.

1 2' Na hipótese da despesa total com pessoal do Poder Executivo exceder ao

limite previsto no Parágrafo único do art. 22 da Lei Cojnp]ementar no ]01, de 4 de m@o le

2000, os eleitos financeiros das medidas previstas no capot, inclusive promoções, proÚessõJls
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e enquadramentos ãcarão condicionados à recondução da despesa ao referido limite, observado

o incisa 111 do çaput deste artigo

$ 3' As medidas rcmunemtórias referidas no capuz, inclusive promoções,

progressões e enquadrajnentos, que possuam parcelas ou etapas fllt\Iras previstas para vigora' a

partir do exercício de 2019 terão os eleitos dessas parcelas ou ctapm condicionadas à

observância das disposições deste artigo

$ 4' Nas hipóteses dos $$ 2' e 3' deste artigo, os eleitos ünancciros das medidas

emuneratórias somente passarão a vigorar após atendidas as condições previstas nos incisos T

a 111 do capot deste antiga, sendo x'fadada, cm qualquer hipótese, a concessão de efeitos

retroativos

Art. 53. As despesa decorrentes de contratos de terceirização de mão dc obra que

se rcfcrcln à substituição de servidores c empregados, de acordo com o $ 1' do art. 18 da Lei

Complementam' n' 101, de 4 dc maio de 2000 e, aquelas nfcrcntcs a ressarcimento de desllesa

de pessoal requisitado serão classificadas cm dotação espeçíüca e computadas no cálculo do

limite da despesa total com pessoal

$ 1" Não sc considera como substituição dc servidores e empregados públicos, para

efeito do caput deste meigo, os contratos de tcrccirização que tenhajn por objeto a execução

indireta de atividadcs que, não representando rclação direta de emprega, preencham

simultaneamente as seguintes condições

1 - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos quc constituem

árm de competência legal c regulamentar do órgão ou entidade

[l - não sejam hei'entes às categorias Hmcionais abrangidas por p]ano de cargos do

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou

quando se tratar de cargo ou categoria em extinção

g 2" Para os cÊeitos deste artigo, não serão considerados os contratos de

terçeirização de mão de obra para execução de serviços de limpeza vigilância e segurança

patrimonial c outros de atividades-meio, desde quc as catcgarias funçianais espeçíãças

existentes no quadro dc pessoal do órgão ou entidade suam remanescentes dc-fusões

institucionais ou dc quadros ulteriores, não coinponando a existência de vagas paÉ }ovw
admissões ou contratações
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CAPITULO V

DA POLITICA DE APLTCAÇÃO DE RECURSOS PELAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS
OFICIAIS DE FOMENTO

Art. 54. A concessão dç crédito, mediante financiamento e prestação de garantias,

6ianças e/ou avais, por agência financeira oficial de fomento do Estado, além da sua

compatibilização çom as diretrizcs do Plano Phuianual relativo ao pel'iodo 2020-2023

obsell'ará as seguintes linhas dc aplicações

1- 1brtaleçimento da agricultura familiar, através do financiamento das atividades

agropecuárias e outras exploradas pelo emprego dircto da força de trabalho do produtor rural e
da sua família

11 - apoio à 6rutícultura roraimense, mediante flnanciunento de investimentos

relacionados com a implantação ou melhoramento das espécies de frutas;

111 - apoio a prqetos de ijnplanlaçãa, expansão, modemimção ou relocalização de

empresas, inclusive a aquisição dc máquinas c cquipamcntos novos, de làbricação nacional e

capital de giro associado;

IV - apoio aos pequenos negócios, mediante a ampliação da oferta de crédito

produtivo, possibilitando a manutenção e ampliação das altemativas de trabalho pat'a a parecia

mais pobre da população com diâculdade de acesso a cjéclitos junto a instituições financeiras

V - apoio âmançeiro a instituições opcmdoras dc micrücrédito

VI - ÜQincnto as nliçroeln])rosas e empresas de pequeno porte com capital de giro,

estimulando a criação de empregos e a adesão ao Regime Simplificado de Apuração c

Pagamento do Imposto Sobre Circulação de X4ercadorias c Serviços - ICMS;

VTT - apoio financeiro a empreendimentos quc desçam implantar no estado de

Roraima, mediante ft)mento e financiamento das novas instalações;

VITT - apoio financeiro pua aquisição de veículos novos, tipo táxi, õnibus, micro-

ânibus e vens, com a finalidade de transporte de pmsageiros;

IX - tbmenlo a programas e proUetos que visem estimular, ejTI pii#Órões

competitivos, Q desci vo]vimento dos setores agropecuária, agroindustria] e pesfáueiro,

inclusive visando à interiorização desses empreendimentos;
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X - fomento para implantação de empresas do actor moveleiro;

XI - fomento para empreendimentos da cadeia produtiva de grãos no Estado

Xlt - comento pala exportação de produtos fabricados no Estado;

XllT - lamentar à Economia Solidária puna inclusão sócio-produtiva através de

anões integrada, agregando esforços e recursos para a organização e criação de

Empreendimentos Solidários, visando promover o desenvolvimento econâiniço e social do

Estado

Parágrafo único. Os pi'Qjetos e empreendimentos apoiados pela Agência de

Fomento devem, comprovadamente, por meio dc estudos prévios, gerar benefícios dirctos c

mensuráveis para o Estado c sua população, atendendo aos requisitos de geração de emprego e

anda, preservação e melhoria do meio ambiente hein çojno a modernização e ampliação das
atividades ectlnõmicas formais e inlbmiais no Estado

CAPITULO Vt

DAS DISPO$TÇÕES SOBjtE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO
ESTADO E MEDIDAS PARA INCITE)LENTO DA RECEITA

Art. 55. Em caso de necessidade, o Poder Executivo ençaminhwá à Assembleia

Legislativa Prdeto dc Lci dispondo sobre alterações na Legislação Tributária Estadual,

incremento da receita, a eliminação ou adução de sua renúncia, bem como emitirá orientações

e procedimentos específicos sobre

1- adaptação e ustamcnto da Legislação Tributária e as alterações

correspondentes a Legislação F'ederal e demais ieçomendações oriundas da União;

11 - revisões e simplificações da Legislação Tributária c das contribuições sociais

da sua competênçial

lIT - aperféiçoamcnto dos instrumentos de proleção dos créditos tributários;

IV - geração de receita própria pelas entidades da Administração Indireta, inclusive

empresas públims e sociedades de economia mista.

Parágrafo único. Os recursos cx,cntualmente decorrentes das alterações preylstaq

neste artigo saião inçarporados aos orçamentos do Estado mediante a abertura de c#ditg$
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adicionais, no decorrer do exercício e daquela proposta através de Prdeto de Lei, somente

após a devida aprovação legislativa

Art. 56. Os Prajetos de Lei que concedam ou ampliam beneHçios tributados

deverão estar acompanhados de avaliação quanto ao inérilo e objetivos pretendidos, bem como

da estimativa do impacto arçamcntário c financeiro e de sua compensação, de acordo com as

condições previstas no art. 14 da Lei Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000

$ 1. Considera-se atendida a compensação a que se relêre o capuz nas seguintes

1 -- quando houver demonsmução, pelo proponente, de quc a nnúncia foi

considerada na estimativa de receita da Lci Orçamentária de 2020, na fomta do art. 12 da Lei

Complementar n' 101, de 4 de maio dc 2000 e de que não afetará as metas de resultados
hscals ou

[l -- quando a proposição prever aumento de reedita proveniente da elevação de

alíquotm, ampliação da base dc cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição

CAPITULO Vli

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 57. Para efeito do art. 16 da Lei Complementar 101, de 4 dc maio de 2000

considera-se que:

1- as intbmtações exigidas nos incisos le ll do mencionado antigo da Lei

Complementar integrarão o processo administrativo dc quc trata o art. 38 da Lei n' 8.666, de

21 dc junho de 1993, assim como os pioçedimentos relativos à dispensa ou inexigibilidadc dc

licitação e de desapropriação de ünóveis urbanos a que $e refere o $ 3' do art. 182 da

Constituição Fedeml;

11 - & despesa irrelevante é aquela cÚo valor não ultrapasse, para bens c serviços, os

limites dos incisos l e ll do art. 24 da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1993

Art. 58. Para cumprimento do disposto no aR. 42 da Lei Complementar 101, +le 4

de maio de 2000, considera-se
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1 - contraída a obrigação no momento da fbrmalímção do contrato adminisualivo

ou outro instrumento conflênere;

11 - çompromissadas, no caso de despesas relativas à prestação de serviços já

existentes e destinados à marlutenção da administração pública, apenas as prestações Caio

pagunento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado

Art. 59. Quando do encerramento do exercício financeiro de 2020, fica o Poder
Executivo autorizado a:

1 -- anular os empenhos para os quais não h4a disponibilidade linanceína su6çiente

que assegure seu cuinpríinento integral ou sua inscrição em restos a pagar;

[l - anular os restos a pagar inscritos em 2018 e em exercícios anteriores para cls

quais, na época da respectiva inscrição, não tenha sido comprovada a disponibilidade

Hnanceira integral para scu adhl)plemento.

Parágnifo único. A vci'iíicação da disponibilidade nlnanceira, de que tratam os

incisos le ll do capot deste artigo, deverão ser realizados nas t'antes dc recursos que suportam

a respectiva despesa.

Art. 60. Caso o PnÜeto de Lei Orçamcntária de 2020 não soja aprovado até 31 de

dezembro de 20 19, a programação dele constante poderá ser executada até a publicação da

respectix:a Lei Orçainentáüa, no limite do Orçamento realizado no exercício anterior.

Parágrafo único. Considerar-se-á mteçipação de crédito à conta da Lei
Oiçainentária de 2020 a despesa executada na forma do capuz deste artigo.

Art. 61. Esta Lei entiü em vigor na data de sua publicação

Palácio Se .lifiptls,..15 de maio de ã)19

AXTOXiO DENARIUhl
Go\:ernador do Estado dc Roraima
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Palácio Senador llélio Campos
ruça do Cento'o Cívico s.'nQ - CEPA 69-301 -380 - 1)oa Vira-RR - IJI'us

E-lTlail.: 8 ginete gÊBnbgov.rr.gov.br
Foral:iH; {9S) 2121 7930/ 2121 7932
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GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIREI'REZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO l
1 - PRIORIDADES E \TETAS

2020

1 -- Prioridades e )lotas da Administração Pública Estadual

As prioridades e metas dos Poderes e órgãos, cxceto Poder lixecutivo, deverão estar

consignadas nos programas definidos pela Lei de Plano Plurianual Faia o período 2020-2023

Os fustes orçamentários programáticos, necessários à compatibilização de l.ei
C)rçalnentária Anual para o exercício de 2020 çom o Piano Plurianual 2020-2023, serão precedidos
mcdiaite encaminhamento de Prqeto dc Lei ao Poder Legislativo ou mediante Decreta do Poder

Executivo, quando pertinente, codbrme a configuração aprovada na Lci do Plano Phuianual

Constituem prioridades do Poder Executivo

Promover o desenvolvimento, buscando maior equilíbrio enfie as regiões do Estado.

Estimular a diversificação e o crescimento da agricultura familiar e o agroncg6cio.

Mclhonar o acesso e a qualidade dos serüços cm saúde, educação e segurança ])ública

Assegura a eficiência na gestão das contas públicas e garantir o equilíbrio fiscal do
Estado

Aprimorar a inÊraestrutujü rodoviária, piiorizando melhoria das estudas vicínais

Modernizar processos no âmbito da esLrutuia do Poder Executivo

(}wantir a execução de programas e ações voltadas à promoção do desenvolvimento

Socioeconómico, consoante as priorizações estabelecidas na Lei do Plano Plurianual paria o período de
2020-2023

Garantir que a execução da Lei Orçamentáría esteja compatível com a obtenção di
meia de déficit piünário

Palácio Senador llélio (:8 mpos
Praça do Centro Cívico s n' - CEP; 69.31)1 -380 - Boü Vísü-RR -- BrMil

E.mail.: gtibinctc @lgabgov.rr.gov-br
FDnQ F'ax: {95) 2121 7930/ 2]21 7932
nazareno.lesse 15.05.2019 18:lg:49
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GOVERNO DE RoRAIMA
LEI DE D[RETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
It.a - DEMONSTRATIVO DE METAS ANUAIS

2020

O Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamcntárias para o exeK.leio de 2020

do estado dc Rorahna -- LDO - 2020 cstabelecená metas fiscais para 2020 e indicará as prqcções para

os exercícios de 2021 e 2022.

A base legal desta disposição é a Lei Complementar n' 1 01, de 4 de maio dc 2000-Lei

dc Responsabilidade Fiscal-LRF, que dispõe no $ 1' do art. 4': "fnlegrará o pro#ero de lxi de
l)iretrizes Orçanientártas Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas Dietas an\tais, em

valores correntes e constantes. relativas a }'eceiias, despesas. t'esttlíados ttoil ina! e primária €

Fltotttante da dívida püblica* i)ara o exercício a que se r(ferireill e para os dois seguintes

O Estado enüenta problemas estruturais sérios, pois o seu natal modelo de
tlesenvolvimcnto eçonõjníco está exaurida, o que sc traduz, sobretudo, na sua incapacidade dc

llnanciar programa de invcstiinentos e novos pmUetos de desenvolvimento

São tempos de mudanças tanto do modelo de desenvolvimento económico, quanto das

práticas de gestão. O exercício de 2019 é o Último ano de execução do Plano Plurianual-PPA em vigor,

e, por isso, a proposta orçaJnentária apresenta-se çonllgurada com base na programação do Plano
Plurianual 2016-2019 c considera o quadro de receitas e despesas, estiJnadas e fixadas,

'espcctivamente, sem considera' as adversidades derivada da anual conjuntura social, política c

económica estadual c nmional

[!mbortt seja de conhecimento geral, permanece sendo fundamental enfatizar a crise

económica enfrentada pelo País, çom seus graves rebatimentos nas finanças públicas do estado de

Roraiina, A lenta recuperação da economia brasileira contínua afctando o desempenha de todos os

Estados e, particularmente, de Roraima, que mantém fome dependência de recursos federais,

especialmente do Fundo de Participação dos Estados e do DiM'ito Fedenul-FPE que representa

aproximadamente 65% dos recursos estaduais- Não existem ]eçeiLm suficientes para garantir a
manutenção dos crescentes gastos com custeio, acentuando a carência dos ieçursos./'peça o

financiamento dos investimcntos produtivo e a prestação de serviços sociais públicos/Ue ] açor

qualidade c abrmlgênçia

'\

ça d
Palácio Senador llélio(:nmpos

C:cnLTQ Cívico s.n' - CEP: 69.301-38(} - 11oa Vista RR
E-mail.: gabinete @jgal)êo\ .n.Sov.br

FunaTax: {95) 2121 7930/ 2121 7932
Nno.lesse IS.OS/2019 18:20:25
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Demonstra-se a seguir o detalhamcnto do demonstrativo da receita constante do anexo

dc Metas Anuais

Detalhamento da Esümati\ a da Receita

Discriminação das Receitas - cm R5

Receitas do Tesouro ç Administração Indireta(1)

Receitas Previdenciárius - IPER(lj}
Dcduçõocs da Receita (111)

Deduções para Formação do l:undeb

Deduções du\ Transe Const. aos Mtmiçipios
Receita Total Lstitnada (IV) =(1 + ll - [11)

l-ante: REFAZ/RREO/F[PLAN
(+) Dados aprovados na LOA-20 19

2019(")
4.205. 1 32.659

274.389.982
849.886.347
;90.520.723

259.365.624
3.ú29.636.294

2020

4.466.377.S39

293.070.4S2

936.675.3 15

653.99 1 .104
282.684.2 ] 1

3,822.772.676

2021

4.749.903.268

3 1 1 .8 1 5.824
99$.295.3 15

69S.606.412
299.688.903

4.066.423.777

2o22

S.046.584.933

33 1 .436.303
1 .056.600.3 $4

b9.156.792

317.443.S62
4.321.420.882

PHl:leio Senador llêlio Campos
Pinça do (:entro Cis icQ sín' - CEPA 69.301-380 - Boa Vista-1<1{ - 13rnsil

E-mail.: gttbinctc i@gübgov.rr.Bov.br
F'onc.fF'ax:(95) 2121 7930 /21217932
nmarcnQ.]cs% IS/05/2019 18:20;2S
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GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIRETmZES ORÇAMENTARIAS

ANE.XO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATt;AIS COMPARAD.\S COM AS FIXADAS NOS TRÊS

EXERCÍCIOS ANTERIORES
202{)

ll.b

As metas fiscais aprovadas na L[)0-20] 9 expressam u ]imitações da receita estadual

diante dos elevados c\latos dc mamttenção da máquina pública e ( s crescentes demandas por melhoria

de serviços e investimentos produtivos que induzam o crescimento económico do listada. Assim, é

forçoso reconhecer que o Estado ainda não atingiu o requerido patamar pala equilibrar o cenário da

dívida pública, condição htdispensável ao equilíbrio das finanças estaduais.

A trqjetória de aWavamento da liquidez das finanças públicas tem slu U4etóda

acentuada em 201 3/201 4, marcada poi endividamentos crescentes, quc combinadas com a crise fiscal

da União, determinaram o momento anual de escassez de recursos ãnanceiros quc sc induz cm

iliquidez diante dos compromissos com duodécimos e pagamentos da follla de pessoal É que as

obrigações flnanceims da Dívida são debitadas automaticamente à conta do tPE. Assim sendo há

necessidade de t'mesmos esforços campal'pilhados por todos os Poderes c Órgãos do Estado, diante

dessa dura realidade. Não há mais espaço para ampliar gastos, mesmo que reconheçidamentejustos

O carreto tratamento ao trabalho de saneamento das contas públicas, com ênlbse

pennulente na redução de gastos correntes, a])rofundainento do dêste na estrutura administrativa e

incremento constante da arrecadação própria, o Govemo do EsUdo será capaz de atender as demandas

específicas vinculadas à expansão e meUtoria dos serviços prestados por todos os entes que compõem a

Adtninistração Pública do Estado de Roraima

Afinal, torna-sc imperativo a gestão pública adequar-se a essa realidade hostil, caju o

proposito de nsgatar a qualidade da gestão, recuperar a condição dc govcmança do Estado, equilibrar

s contas públicas, ]lonrar obrigações, gerar ambiência lbvorável ao emprecndcdorismo, promover o

desen\ olvimento do setor produtivo c assegurar prosperidade económica com inclusão social e

responsabilidade ambiental.

A situação das finanças públicas estaduds perdura na sua condição crítica, lex ando-s-

eja conta a estrutura de receitas e despesas e Q esgotamento clzt capacidade de financia-#s:

potencializada pela corte dependência das transferências fêdeiais. /

'\

-s

Palácio Senador lléliu Campos
Ruça do CenLm Cívico s. no - CEP: 69.30 1 .380 . Boa Vista-R 1{ - Bnisil

E.mail: gabinete .@gabgav.rr.gov.br
Func.'Fttx:(95> 212] 7930/2121 7932
nazareno.lesse 15.a5 2019 18:21:07
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Na pmUeção das metas pala 2020, 2021 c 2022 foram adotadm os mesmos parâmetros

dc inflação e crescimento do PIB do País, utilizados pela União iu praUeção de suas ]netas çonstu)tes

do Poojeto de Lei de Diretdzcs Orçamcntárias para o exercício dc 2020. Também foi'ain considerados

o comportamento individualizado das rubricas de receitas e variáveis colho o PTB e a popul«ãa de

Roraiina, salário mínimo, Mtrc outras que, de alguma forma, impactam a estimativa da receita estadual

c a composição da despesa orçamentária.

Parâmetros Econõmictis

2019

P»râmctros l íl'bnliÇãoc) l 2020
(:resciincntoReatdoPtBBtlsl(%a.H.j l 2,2 l 2l7

F;ã&ãa do PIB Rota ma cn reais (1) (2) l t3lÓÕÕIÓÓ0.000 l 13.900.000.000

jl 3,8 l 4,0

populaçãoestimnaaacKoraimalnao)(2j l ÓOS.Ó71 l 631.171

Receita corrente uquiua l 3.381.408.769 l 3.632.865.37S

SalárioMinimo urasii l 998,t)0 l 1.040l0tl

CüelícienteTCU,conínrmeDecisão l 2p480700 2,429709

fÇonnativa n" 175, de 2(1/03/19.(3)

Variação %

FãnII;FI:IJÕãÍtIIII; IÕ2ÓI CGt=1.S6EPL.\N-RR, TCt
b=m RurRlnla. ciF)ünsao unâiniCa nãu sc trHdKZ nFCHsürlümf l

receita estpdu&l é 8ltamcntc dependfntc düs transQÚnciüs f(dcrxix
[stimati\'a CGBtSSt:PLAY-ltR

]. Decisão Normal\'a n' 17S/rCUp dc 20 de inãrÇU dc 2019.

FX nansãn dii ârrccHdnçã

2021

2,6

14.600.000.000

3.7

652.713

3.868.997.992

1.082,00

2022

2,5

15.Ó00.000.000

},7
670.267

4.1 12.454.691

1.123,00

.2,055508526

tributária. Adicione-sr ainda, o I'iltn dc qur a

As projeções das metas fiscais consideram as variáveis indicadas no quadro acima:

destacando-se a importância do Estado avançar em rcfomlas estruturais que reduzam o crcscünento

das despesas obrigatórias e atenuem a restrição aos gastos discricionárias, incluindo os investimentos e

custeio da máquina pública.

Considerado esse ambiente adverso, foi estabelecida como meta de resultado primário o

déHcit de R$ 1 .419.361 .533,00(uin bilhão, quatrocentos e dezanove tnilhões, trezentos e sessenta elúl
üil; quinhentos e tanta e três reais), equivalente a l 0,21% do Produto Intimo Bruto(PIB) do esta(f de

Ronaima

Palácio Senador llêlio Cam pos
l)raça do Centro Civil s/np - CEP; 69.301-380 - Roa Vista-RR - lirasil

E-mail.: gabinete @tgabgo\ .rr.gov-br
Forte.'Fax: (95) 2]217930 / 2121 7932
ndztirenn.]cssü ]S 05l20]9 18:21 :07
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A indicação de déficit para os exercícios de 2021 e 2022 levaram em consideração na

=.==' == ==::======.==.=::==:==
estabilizar a dívida pública, requer: medidas para redução do crescimento das despesas obrigatõriw;

despesas públiws.

JL

imç8do Centra Cívico s;n' - CEh 69.301-380 BoaViSu'RR

'"' ll11g:l lbn
Brasil
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\NEXO DE hlETAS FISCO\lS

ERIGE)l E :\PI.ICAÇÃ0 t)OS RECtlliSOS OBTIDOS COMI A ALI F N.\ÇÃO DB
2020

ll.d ,\Tl\'OS

:uü isbativo S (l.R!:.GELE lciso lll)

i3v.930,00l
137.930*00

2Ü17
b'
25.tZÓ.Sol
S.iZÓ.S01

163.78U.00

RS 1.00
2016
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2016
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A)MEXO DL METAS FISCAIS
ll.e - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2020

(Art. 4', $ 2', incisa IV da LC n' 101/2000)

A Lei Complementar n' IO1/2000-LRF, dispõe que a Lei de Direüízes Orçmnentáüas

conterá Avaliação da situação üulanceíra e atuârial dos regimes geral de previdência social c próprio

dos servidores públicos e do Fundo dc Amparo ao Trabalhador, e, dos demais fundos públicos c

programas estatais de natuKza atuarial -- art. 4o. $ 2', incisa IV da LRF)

Os dados e informações relativas ao Sistema PKvidenciário do Estado, aposentados, a

seguir, Juram consolidados pelo Instituto de Previdência do Estado de Roraima/IPER, estando

composta pelos seguintes documentos:

ü) Anexo de metas fiscais -- Avaliação da situação F'inançeira e Atuarial do Regime

Próprio de Pnvidência dos Servidores-RPPS
Plano Previdenciário

Plano Financeir(

Piano Militar

b) Relatório Avaliação atuarial 2017 ano Base 2016 - Situiação Aludi

PrevidençiáHo do Estado de Roraima

''x

1"1úciu Senador llélio Campos
Pinça da Ccntm Cívico s. n' - CEP: 69.301-380 -13oa Vista-RR

L-mail.:gttbinete @gübgov.rr.gov.br
FoncíFüx: (95) 212179]0 /21217932

azarcno.lcssü ISf05/2019 18:21
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EH'ADO DE RORAIMA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE ROlIAIMA
AblAZÕNIA; PATRI )lõNIO DOS BRASILEIROS

GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DlltETRTZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS I'loCAIS
ll.c - AVALIAÇÃO DA SITLTAÇÃ0 b'lNANCEIRA E ATUARIAL D0]iPPS

2020

'q O modelo aditado pelo Instituto de Previdência do Estado de Roraima -

IPER, para o equílibrio financeiro e atuarial do plano previdenciário fol a

segmentação de massa, com o objetivo de migrar gradativamente para o regime de
Capitalização Plena.

A Lei Estadual n'. 079, de 18 de outubro de 2004 segmentos a massa de

servidores em 02 (dois) grupos, a saber:
1. FUNDOFINANCEIRO: formado pelos servidores admitidos até 18 de

janeiro de 2005 e seus dependentes. Suas despesas serão tratadas no BggjlDg
Financejlg.dg.B922úiçãg311DPl9g

11. FUNDOPREVIDENCIÁRIO: formado pelos servidores admitidos a partir

de 19 de janeiro de 2005 e seus dependentes. Suas despesas serão tratadas pelo
Regi

O fundo previdenciário capitalizada deverá constituir recursos para se

equilibrar financeira e atuarialmente. ou seja. os recursos provenientes de

contribuições e o resultado da aplicação desses recursos no mercado financeiro
deverão ser suficientes para o pagamento dos benefícios previdenciários

prometidos
Já o fundo financeiro é constituído das contribuições previdenciárias e, na

insuficiência para arcar as despesas previdenciárias. a responsabilidade deverá ser

do ente público. Não haverá vínculo de novos segurados a este fundo.

consequentemente. o grupo de segurados vinculados tenderá à extinção.

permanecendo, a partir de então. tão-somente o fundo previdenciário capitalizfdo

n$titutQ do Previdência do Estado d8 Roraima
Fine: 95 - 2121-3951 / 2121-3966
E-mail: iper@!iper,rr.gov.br
Rua Aroújo Filho, 832. Centro
CEP. 69.301-090 - Boa VistarRR

PER

L



ESTADO DE RORAIMA
INSTITUTO DB PREViDÊNCm DO ESTADO DE RORAiiiA

"l\FIAZõNI

encerrando o processo de migração do regime de repartição simples para Q regime

plenamente capitalizada
Destaca-se que o Regime de Previdência de Roraima é bastante novo.

tendo sido instituíto no ano de 1999, Assim, antes disso, o$ quadros de servidores

eram da União que pertenciam ao ex-território de Roraima. por força de Emenda

Constitucional ficaram à disposição do Estado. Houve concursos na década de 90

porém de pequena escala. A partir de 2004 teve concursos de grande escala,
atuarialmente jovens

A Folha de Remuneração dos Servidores em Atividade e de R$
23.148.1 ll ,50

Responsabilidade Atuarial após Compensação Previdenciárla

Resultad08 .; iResponsabilidade Atum tal (R$)

:==;,«:ã ... ]. ;.«,m
Benefícios Concedidas l 38.943.236,86

[ Benefícios a Conceder ' l 41. 376.235.31

discos Não Expirados(B) ' l 466.063.950.79

Rota da Responsabilidade(A+ B» l 546.383.422.96

laivo da Pleno ( AP) 1 620.334. 326,47
Ciédita$a Receber(AP ) J2 439 aB0.9a

s"perávlAl-ariarAP A B] J 8a389B8441
Reserva de Contingência l 86.389.984,41

Reses/a para ajustes do plano ..[
:f6iãii2arãiReiêNãdáBênefiêios a Concede

+

]

Instituto de Previdência do Estado de Romima
Fine: 95 -3951 / 2121-3966
E mell: iper@iper.rr.gav,bí
Rua Amújo Filha. 8s2. Centra
CEP. 69.3al-Q90 - Boa Visto/RR

IPER



ESTADO DE RO RAlblA
INSI'ITUTO DE PREVIDÊNCIA 1)0 ESTADO DE RORAIMA

"ANIAZO

Os valores da Responsabilidade Atuarial consideram

futuras dos servidores

as contribuições

Custo Mensal (em% da Folha Remuneratória dos Servidores em Atividüde}
Custo (% da Folha) l
Sem l Com

Compensação l Compensação
l0.72% l l0.72%

0.71% L 0,71%

2.48% l 2.48%

":7? J ' :'% J
0.06% [ 0,06%
o.19% l o.19% l
0,14ü%o ] 0-11y]
o.Ol% 'ü o,Ol%

o.04% l o,04%

Beneficio

posentadorias (AID, ATC e COMA

Aposentadorias por Invalidez

Pensão por Morte de Ativo

IPensão por Morte de Aposentado

Pensão por Morte Ap. por Invalidez

Auxilio Doença

Salário Maternidade

Auxilio Reclusão "

Salário Família

Taxa Administrativa ..L
i==':==-$1$i8Õ-4É -3u :!:n
AjusteAliquataFlirma '' 6''8% 6J8%
H'otal - Gasta Normal com Taxa Administrativa l 22.01111...J 22,00%

custo Especial (Suplementar) ' * ' . ...J

=;â!:'R.%pEq.!?f?EU':'â:'lgT.='.f&M3;1p=.FH:,'HEt'EJgE'Sg
majarado de 1 5.62% para 22.a0%

A

t

A Folha de Remuneração dos Servidores

28.884.833,52

Instituto de Pmvidêncla da Estado de Roraima - lpER
Fine; 9S - 2121-3951 / 2121-3966
E-mail: ipeí@iper,rr.gov.br
Rua Araújo Filho, 832. Centra
CEP. 69.301-09a - Boa Vota/RR

em Atividade
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Custo Mensal (em% da Folha Remuneratória dos Servidores em Atividade)

Beneficio l Custo (% da Folhas

...i«. .iÉÀ;i
Salada Maternidade * * ..L o,07%

Auxilio Reclusão ++ ..L 0.01%

BaIaNa Família*i 0p7% l

ApQsentaJQrias(AD ATCeCOFl: L 2.93%
Apoie-hdorl;:parln#alaez ] 1.41%

Pensões por Morte .L 1 38%o

Pensão por Morte de Aposentada * ...L 0.Ql%

Pensão por Morte deAposentado por Invalidez ' ..L 0,01a%

$ub Total fServidores Inativos e Pensionistas) ..l.. 6,00%
Taxa Administrativa L 1.39%

frota mm Taxa Administrativa L 7,39a%

ajuste Alíquata Mínima ' ' ' L 14.61oyõ

Custo Total Ajustado ....L 22 00%
Nào estão separadas as a quotas par tipo de pensâa poí Morte estandii alagadas em alíquota

;ê@gw$©ã$eg$:: :=:=:::.::=::::

+

[

b ]

Os representantes do RPPS devem ter em mente que o custo do Plano
Previdenciário não deve sofrer alterações significativas ao longo do tempo exceto

quando alterada a cenário Económico ou as regras de elegibilidade aos benetíci7s\

previstos em lei. o Plano Financeira terá custos crescentes quando das novas \
aposentadorias e decrescentes com a morte de beneficiários e de servidores sjlm

cônjuge

Ó
n$tltuta de Previdência do Estado de Roraima
Fode: 95 -- 2121 -3951/ 2q21-3966
E-mail: iper@!iper.rr.gov.br
Rua Araújo Filho. B32. Centra
CEP. 69.301-090 - Boa VisteIRR
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FLIXO FINANCEIRO DE RECEITAS E DESP.ESAS (GERAÇÃO ATUAL +
GERAÇÃO FUTURA) PLANO PREVIDENCIARIO CIVIS

A reavaliação atuarial do RPPS do Estado de Roraima. em relação aos
sewidores civis do plano previdenciário, revelou que o plano se encontra

superavitário, registrando-se um superávit atuarial de R$ 1 .41 0.807.363.01 em 2091.

Sobre as projeções atuariais para o período de 75 anos, considerando as

taxas de contribuição atualmente em vigor no regime de previdência estadual- No

quadro abaixo estão apresentados os valores estimados dos pagamentos e

')
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Instituto de Previdência da Estado de Ronima
Fine: 95 -3951 / 2121-3966
Eqinoll: ipeí@iper.rr.gov,bí
RuB Aíaújo Filha. 832. Centra
CEP. 69.301.090
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!\)IAZÕNIA: PATRIMÕN[O DOS BRASILElltOS'

recebimentos do RPPS. considerando-se a população atual e futura de sewidores

ativos, inativos e pensionistas. Também consta da referido quadro o valor esperado

para o resultado previdenciárío em cada exercício futuro e para o saldo õnanceiro
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A análise das quadros de projeções atuariais revela que a partir de 2037 o

montante anual das despesas previdenciárias do plano ultrapassará o total q

receitas de contribuições arrecadadas no exercício adicionado do montante

Instituto do Previdência do Estado de Roralma
Feno: 9S -3951 / 2121-3966
E-mail: lper@iper rr.gov.br
Rua Araújo Filho. 832. Centro
cep. 69.301-090 sta/RR
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Ab[AZON[A: PATjtjb]ON]O DOS BRAS]LEIROS'

estimado de compensação previdenciária a receber, no entanto. considerando as

reservas financeiras, só a partir de 2058 que o recursos serão esgotados. porém.

devido a projeção de novos entrantes o património volta a crescer em 2074. sendo

que a partir de 2087 passará a constituir novas reservas, chegando em 2091 na

condição de superavitário

Considerando-se o valor do património do fundo, o plano

previdenciário dos servidores civis ficará solvente até 2057. As informações

geradas são importantes balizadores para estratégias de alegação que busquem
mitigar défiçits atuariais futuros. Com a conjuntura económica atual brasileira

desafiadora, é importante uma distribuição do portfólio em ativos que preservam o

valor no tempo do património do Instituto. garantindo o atingimento da meta atuaria

de rentabilização dos recursos previdenciários.

FLUXO FINANCEIRO DE RECEITAS E DESPESAS (GERAÇÃO ATUAL +
GERAÇÃO FUTURA) PLANO FINANCEIRO CIVIL SEGREGADO

A reavaliação atuarial do RPPS do Estado de Roraima. em relação aos
servidores civis do plano financeiro segregada. revelou que o plano se encontra

solvente até 2030. Considerando que não haverá servidores ingressando no sewíço

público para se aposentar sob o regime do plano financeira, pois houve a
segregação de massa do plano previdenciário, observamos a folha de pagamgntqs
diminuir ao longo do tempo

a

Instituto de Prevldênclo da Estado do Roraíma
Pane: 95 -- 2121-3951 f2121-3966
E-mail: iper@iper.rr.gav br
Rua Araújo Filha. es2. Centro
CEP. 69.301-09Q -- BDa Vista/RR
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Sobre as projeções atuariais para o período de 75 anos, considerando as

taxas de contribuição atualmente em vigor no regime de previdência estadual. No

quadro abaixo
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apresentados os valores estimados dos pagamentos e recebimentos do RPPS
considerando-se a população atual e futura de servidores ativos: nativo

pensionistas. Também consta do referido quadro o valor esperado para o res#ltadd
previdenciário em cada exercício futuro e para o saldo financeira

nstltuto de Previdência do Estado de Romima
Fome; 9$ -- 2121-39SI/ 2121-3966
E-mail: íperiDipeí.rr.gov.br
Rua Anújo Filho. 832. Centre
CEP. 69.3al-09D - Boa VlstafRR
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A análise dos quadros de projeções atuariais revela que a partir de 2030 o
montante anual das despesas previdenciárías do plano ultrapassará o total de

receitas de contribuições arrecadadas no exercício adicionado do montante

estimado de compensação previdenciária a receber. no entanto, considerando as

reservas financeiras. só a partir de 2031 que o recursos serão esgotados, e será

necessário o aporte por parte do Ente para o custeio das despesas, como não existe

a possibilidade de mais entrantes neste fundo: o Ente deverá arcar com as
diferenças até o esgotamento dos beneficiários do fundo

Considerando-se o valor do património do fundo, o plano financei/o
dos servidores civis ficará solvente até 2030. As informações geradas :ão

importantes balizadores para estratégias de alocação que busquem mitigar défíbíts
Instituto de Previdência da Estado de Roralma
Fane= 93 -2121 -3951 / 2121-3966
E-mail: ipei©liper.rr.gov.br
Rua Araújo Filho. 832. Centra
CEP. 69 301 -090 - Boa Vista/RR
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atuariais futuros. Com a conjuntura económica atual brasileira desafladora, é

importante uma distribuição do portfólio em ativos que preservam o valor no tempo

do património do Instituto, garantindo o atingimento da meta atuarial de

rentabilização dos recursos previdenciários

Observa-se que as projeções não preveem a repasse de recursos para

seu custeio. apenas o aporte do Ente a partir do momento em que se esgotam as

reservas financeiras do plano. tal fato se dá em virtude das características do plano

e sua segregação, porém o IPER ainda arrecada no referido fundo. o que garantirá

uma solvência do plana por um período maior.

FLUXO FINANCEIRO DE RECEITAS E DESPESAS (GERAÇÃO ATUAL +
GERAÇÃO FUTURA) PLANO PREVIDENCIARIO MILITARES

A reavaliação atuarial do RPPS do Estado de Roraima, em relação aos

sewidores militares do plano previdenciário. revelou que o plano se encontra
superavitário, registrando-se um superávit atuarial de R$ 625.857.71 8,78em 2091

Sobre as prqeções atuariais para o período de 75 anos, considerando as
taxas de contribuição atualmente em vigor no regime de previdência estadual. No

quadro abaixo estão apresentados os valores estimados dos pagamentos e
recebimentos do RPPS, considerando-se a população atual e futura de servidor

ativos, inativos e pensionistas. Também consta do referido quadro o valor espereÉlo

para o resultado previdenciário em cada exercício futuro e para o saldo financeiros

&
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entanto, considerando as reservas financeiras. só a partir de 2066 que o recursos

serão esgotados. porém, devido a projeção de novos entrantes o património volta a
crescer em 2077, sendo que a partir de 20B6 passará a constituir novas reservas

chegando em 2091 na condição de superavitário.

Considerando-se o valor do património do fundo, o plano
previdenciário dos servidores civis ficará solvente até 2065. As informações

geradas são importantes balizadores para estratégias de alocação que busquem

mitigar déficits atuariais futuros. Com a conjuntura ecanâmica atual brasileira

desafiadora. é importante uma distribuição do portfólio em ativos que preservam o

valor no tempo do património do Instituto, garantindo o atingimento da meta atuarial

de rentabilização dos recursos previdenciários.

Registramos que a criação do fundo previdenciário militar foi instituída em

pela lei complementar n' 258 de 24 de julho de 2017. e que os valores

correspondentes ao património do fundo correspondem a projeções atuaríais

elaboradas pelo atuário, no entanto. o IPER. ainda realizará um estudo técnico para

verificar Q real valor correspondente ao património do fundo militar para que assim

possam efetívamente ser segregado o$ recursos. o que poderá ocasionar em nova
projeções futuramente

'1

Instituto de Pmvldõncia do Estado de Roraíma - IPER
Fode: 9S -3951 / 21214S66
E-mail: iper@iper.rr.gov.br
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GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
lll.a- RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DAS METAS

EXERCÍCIO 2018
2020

(Art. 4', S 2', da Lei Complementar n' 101 . de 2000)

O presente relatório se constitui numa avaliação quanto ao
cumprimento das metas fiscais estabelecidas para o exercício de2018

O estabelecimento de metas anuais e o esforço do Estado em atingi-

las não tem sido cumprida na sua integralidade, muito embora seja um instrumento

norteador da sustentação fiscal e financeira do Estado em bases permanentes

Desta forma. a intensidade de ajustes na gestão fiscal tem como principal

fundamento a definição de estratégias e ações específicas. direclonadas para a

obtenção de resultados primários suficientes para, em conjunto com as demais
fontes de financiamento. possibilitar a cobertura do sewlço da dívida, sem acúmulo
de atrasos/deficiências

As Despesas com Pessoal e Encargos do Poder Executivo Estadualno

exercício de 2018. um dos principais componentes do gasto público estadual

correspondeu o equivalente a 56,66% da Receita Corrente Líquida. Portanto. o limite
estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal foi cumprido. Porém. só foi possível

o atingimento da meta. considerando os recursos advindos da Intervenção Federal
ocorrida em Dezembro / 2018

'1

O quadro abaixo. detalha o compoüamento do cumprimento das metas
fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias -- LD0/2018

GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRI/LS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVAlnçÂO DO CUMPRIMENTO DAS METAS E RISCOS FISCAL po exERcÍcio ANTERIOR
2020

AMF - D?mon$trativa z (LRF, art.
Metas

=-';;:;: 1 *-'.
[b)

3.754.691.467 : 30.S3 10S%

3.422-91õ.m4 i 27.83 9s%
3.zls.194.73s i 26.17 se%

2.887.96a.503{ 23,48 80%

399.196.519í 3,2S 11%

R$ i,Da
Variação

Valor %
lçl= [b-a) {c/a) x ioo

136.423.604 4

.100.523.1ZS -3

.399.073.128 -11

.1.109.021.835 -28

872.738.8s8 /'\oa4

EspEciFicAçÃo
Metas Previstos

em 2018 % plB
{a)

3.618.267.863 29,42
3.S23.439.969 28.6S

3.618.267.883 29.42
3.996.982.338 32,SO

474.q4).36q 3.8S

KRCI

1019

98%

101%

Ll19

13%

R«eira Tola

Reditas Primárias li)

Despesa Total

Despens Primárias (llj

Resultado Primário (IU) = {



Resultado Nominal

DMlda pública consolidada

Divida Conwiidada Liquida

FONTE:CGCE/REFAZ
Nota: 1- R€1 2018 - R$ 3.s9

399.196.51g

1.983.g38.301

1.171.667.D32 9,53

5S%

33%

sss.lsõ.st91 3.2s llp
1.983.938.301 : 16,13

1.171.6ó7.0s2 i o,s3 33%

370.87q.00



GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
lll.b - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DAS METAS

EXERCÍCIO 2018
2020

Demonstra-se a seguir villa avaliação sucinta da situação econâmíco-financcinl cto

Estado, constante da 18' revisão do Programa de Reestruturação e Ajuste F'isçal do Estado dc

Roiaima, contemplando metas e/ou compromissos wlatívos do Exercício de 2018 e estijnativas pita'a
o exercício 201 9 e 2020.

4. Nessa secção será analisada a evolução dos indicadores económico-linancciros do

Estado, segundo os critérios do Plogrmna, de forma a avaliar sua situação ílscal. Para isto:

utilizaremos gráficos apresentando a evolução da dívida consolidada, da resultado ])rimát'io, da

despesa com pessoal, da receita de arrecadação própria e dc disponibilidade de caixa.

Gráfico 1 - Dívida Consolidada/ RCL
90,00

tM,Ol}

[m % se,üü
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S. A evolução do Gráfica l indica (lue o Estado diminuiu o ritmo cte contratações e de

liberações de recursos de open'ag6cs de credito, contudo, os efeitos relevantes sobre o

crescimento do endividamentc} dar-se-á em i-ejação ao aumento dos parçelamentos firmados junto

a RFB e PGFN relativas a obrigações tributárias e previdenciárias

Gráfico 2 -Resultado Primário
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6. Da observação do Gráfico 2, pode-se concluir que ha deterioração da serie de
superávits primários geradcls pejo Estado, tendo ocorrido reduções continuas em lodos a$ anos do

período(enceta 2016 ein função elos recurscls advindos da Lei dc Repatriação), sempre cm

valores decrescentes. Este Isto decon'e do çrescilnento despi'oporcional das despesas primárias em
ilação às receitas pdmarias

'x

Gráfico 3 Despesa com Pessoal/RCL
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7. No GráHco 3, verifica-se que ocorreu crescimento da relação DP/RCL iio

longo do período analisado. A despesa com pessoal teve como fatorcs explicativos as anões
de estruturação dc carreira cm áreas divel'sas, como contratação de novos servidores através de

concurso publico para a Secretaria Estadual de Saúde, decorrente de Termo de Ajustamento de

Conduta - TAC. Tambétn houve concul'se publico para a Policia Militar e para o Corpo de
Bombeiros, em virtude dos militar'es do quadro do extinto Ex-Territói'io Federa] de Roraíínit

estarem, na sua grande l maioria. em tempo dç requerer a reserva remurlerada, tendo o Estado que

r'opor o efêtivo caril despesas custeadas pelo tesouro estachial. Além disso, houve tantbérn

aprovação do Plano de Cargos CarieirEts c Remuneração - PCCR para a Polícia Civil, betTt

como o pagamento de progressão horizontal e vertical (to PCCR do Quadro Geral e dos Professora
da Ectucação



Gráfico 4 - Receita de ai'recadação pi'ópria
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8. A evolução das receitas de arrecadação pi6pria indica o grau de independência da

receita estadual em relação às receitas de transferências govemamentais, pennitindo que o
Estado viabilize sua sustentação fiscal e financeira com base nas receitas dc sua competência:

evitando que flutuações nos valores dos repasses governamentais comprometam scu equilíbrio. O

quadl'o abaixo demonstra que o Estado vem conseguindo reduzir timidamente
dependência d:is Transtbrências da União

'\
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9, Conforíilç (luadrc} 1, podemos observar que em 2017, as Receitas de Transferência

!'eprcsentam 72,67%, enquanto as i'eceílüs de arrecadação prx5pria representam 27,33%. klm

relação a 2017, houve uma diminuirão de -2,10%, das receita de transferências cm termos

notninais, relativo ao recebimento das repatriações em 201 6. Já as receitas de itrrecadação própria

concentram-se num patamar de 5,47% no pcríoda, desta Fonna, o Estado peí'manece dependente das
Transfkí'êncizts da União.

Gráfico 5 - Disponibilidade de Caixa de recua'sos não vinculados
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10. Dc acordo com o GráHiço 5, o Estado apresenta uma dispotlíbilídade liquida

positiva, apesar de urna díminuiç6o acentuadil a partir do exercício cle 2016 - atenuada eito

função dos recursos arrecadados caiu a Leí da Repati'iaçãa - a parti de então alça demonstrado a

situação cada vez mais difícil por que vcm passando o Eslêlclo de Roraima, considerando ainda o

elevado desequilíbrio Hisçal do novel'no central, a6etando dÍBtamente as contas dos entes

Federados, no período em questão

1. 0 Programa, parte íntcgrajlte dc} contnlto de renegociação da divida do listado
com a União, tem por objetivo víabilizill' a sustentação fiscal e Hinimceíra do Estado en bases
permanentes. Os esforços de ajuste fiscal e financeiro desenvolvidos pelo Estado são
movidos também pelo objetivo de asscgui'ar a prestação de serviços públicos e]t] atendimento às
demandas da população, ao mesmo tempo em que contribuem para it manutenção do

quilíbrio cumprimento das metas ou compromissos definidos nil secção 3 dente documento

12. O cumprimejlto das metas ou compromissos do Programa também visa melhora!- a
classificação da capacidade de pagamento do Estado, tomando elegíveis as operações de credito.dc
seu Interesse a concessão de garantias da União. . l\ J



(RI.R
?oi8 1 20i9 1 2020

1 3. A meta l do Programa, e não ultrapassarem 20 18 a relação DF/RLR acima espccíniçada.

14. A relação considera o estuque das dividas suportadas pelo Estado e o$ efeitos

financeiros das operações de crédito cm execução proleçãa acima considera ainda o espaço
fiscal previsto no TET

15. A convidei'ação de operações de credito a contratei' no espaço fiscal do

Programa no significa anuência pt'avia da STN, já (lue as referidas operações deverão ser obÚctc}

de outrits avaliações especíGlças, especialmente no que diz respeito aos requisitos })ai'a

contratação e concessão de garantia da IJnião

OES
2018 1 2019 1 2020

176 l 154 l 318

16. A meta 2 do Progi'ama c superar o rçsuitado príniário pi'evísto para o exercício de
201 8, con6onne acima especificado

17. A meta 2 do Programa 6 a obtenção de resultados primários, canfbmle acima

especificados. Nc} caso de eventual ftusti'ação de alguma receita, o Estado se compromete a

adorar as medidas necessárias cm termos de aumento de outras receitas e/ou diminuição de

despesas, de lbmla a alcançar os resultados primários estabelecidos. E, na ex-cntualidade de não

conseguir reilliza-los, o Estado se comproiTletc a não gerar atrasos/deficiências em cada exercício do
nenio

iQtJínA (Rci
2018 1 2019 l 2020

65,ç4% l 64,86% l 64.34%

1 8, A meta 3 do Progl'ama consiste em não ultrapassar Q limite dc6nido no A.rtigo

19 inciso ll da l,RF 60,00%, entretanto, as proÜeções de comprometimento dii RCL com

despesas de pessoal indicam índices acima da meta 6S,94% para 2018, 64,86% para ãll$.e.

64,34%pai'a 2020. os acréscimos obsewados são oriundos da estruturação de carreira lira



áreas diversas, corllo contratação de novos servidores atritvés dc concurso público piora a

Secretaria Estadual cle Saúde, decorrente de Temia de Ajustamento de Conduta - TAC.

Erníssão de concurso público para a Polícia Militar c para o Corpo dc Bombcims, ein virtude

dos militares do quadro do extinto Ex-Território Federal de Roraíma estai'em, na sua grande

maioria, etn tempo de requerer a I'enerva relnuncrada, tendo o Estado que repor o eíbtivo com

despesas custeadas pelo tesouro estadual. Além disso, houve também aprovação do Plano dc

Cargos Carreiras e Remuneração - PCCR para a Polícia Civil, c pagamento de progressão

horizonta] e ver'tical do PCCR do Quadro Geral e dos Proâessons da Educação.

1 9. Ressalta-se que o clescumprimento do percentual de pessoal ocorre tanto no

poder Executivo quanto no poder Legislativo, entretanto, o Estado já estuda as medidas

necessárias pam club as despesas com pessoal retQHem ztos peKcntuais fixados na LRF.'b

\TETA 4 ${ NlILHÕES
2018 l 2019 l 2020

975 1 1.003 í 1.086

20. A meta 4 do Programa c supeiuiem 201 8a montante de receitas de arrecadação própriaindicado acima. ' '' ''

21. Com vistas a obteilçãa dos valarcs prograrTtados de receitas de arrecadação
propt'ia para os pMximos três anos, o listado implementará relatórios gcrcnçias: i'elatórios de

b4alha Fina" em elaboração, Utilização das informações da NF , e da NFC-e e do SPED llscal

para subsidiar as atívidades das fiscalizações, na NF-e e SPED já utilizados no monitor'amcnto.

Obrigatório a utilização da Nota Fiscal do Consumidor Elctrõnica desde de 01/07.r2015, paul

empresa de regime normal, porem) Q usc do ECF ainda fbi permitido ate jultlo/20 1 6, fiscalização de

cstabejwimento pelo do monitoralnento; cm execução para atacado, ejn fase piloto para a varão;

wbranças de débitos fiscais; executados con Ronde já descritos pela campanha já realizadas:

atividadcs contínuas. Reestruturação dc postos fiscais: ettl claboraçãa de praÚetos cla reÊormit do

Posto Fiscal de Jundiá; Mo([ernização e mc]horia dos atendimentos via site SEFAZ; já
disponível a manifestação de notas fiscais e solicitação de desembamço pelo contribuinte.

NÍETA 5 GESTÃO PÚBLICA

22. A meta 5 do Progratita e alcançar em 20 1 8os seguintes compromissos:

a) Preenchilnçnto do Anexo V do RGF para os demais Poderes;

b) Encaminhar a STN ate o dia 31 de maio de cada ano, Relatório sobre a execução

\



Programa de Rcestnttur'ação B dc Ajuste Fiscal do Estada relativo ao exercício anterior e sobre as

perspectivas para o tl'iênio seguítlte(Relatório do Programa), contendo analise detalhada do

cumprimenta ou descumprimento de cada meta ou compromisso de acordo com o $1l da ar] ]6 do

Deck'eto n' 8.6 16, de 29 dc dezembro de 20 1 5; e

c) l)ivulgar, inclusive em meios cletrânicos de acesso público, os dados e

informações relativos ao Piogramzt de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado, consoante o quc
dispõe Q $ 1 ' do art. l ' da Lci Complcmentai' n' 1 01, de 4 de maio dc 2000.

A REAL
2018 l 2019 l 2020

3,69 .l 3.9 1 3.85

23. A meta 6 do Programa e se litnitar em 20 18 a relaçãc} indicada acima

24. Em caso de eventual frustração das contes de financiamento, o Estado buscara os 8Ístes
penmentcs em suas despesas, de ronda a manter os resultados definidos na meta 2. l

''



GOVERNA DE RORAIMA
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ANEXO DE METAS FISCAIS
lll.b - RELATOR10 DE AVALIAÇÃO DAS METAS

EXERCÍCIO 20iB
2020
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GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
lll.b - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DAS METAS

EXERCÍCIO 2018
2020
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anexo ll - Dciitunstratis$ dt Resultados Fiscais - Ccnóriü BRH :\mml
RQr»imH

ltECEI tAS CORREM'l'ES (1)
linpostos, Taxas c Contril)niq Õcs de &lelli$riR
ICÀts

[RRF
Ouros illlpiblns, taxas e contribuições de melhoria
CoiiíribniÇÓe3
Rfctitâ FRtrimoniHI
ApliuiÇÕcs Finuiwim$ (11)
Dutíus l<çwjtM PalHmoniais

Jr»usf rEn elas Corrcntls
ota-PurlB do FI)E

Cota-Pane do ]]l].Exp.
[to} a]ljcs c t'arijcipaçns Flspcciais
F'LIND[B
)utra$ Truislciénçjas Cor m
Demais lteçeltRS Cltrrcntçs
OutKis Rewitüs Financeiras(111)
Reccttas Cor nln RHtantn
ltECEI'l \S pltl)FARIAS ColIRENT[S {l\) - (]
RI.Ci:IT IS DE CArIl'AL {\l
Opqaçürs dc cl'édito lvl)
\niqrtimçãn dc hnpréslimQS (Vll}
AlicnRção de Bois {vl ll)
I'mnsrcrênciãs de capj181
Cona l jüs

t }urrRS Tmiulêüncias dc Capim
Outr»s itcteitas dc C8pítnl
R[CEIT.qS PR]h]ÀR]AS l)E (:APITAR. tiX) ni(V
RF:CELTA FRl\l.{ RIA TOTAL(X) n(IV'+ IX)
RECEITA TOT.41, (XI) n (l +- \l

b'l\

=018

WI
709

61
34

221
:07
14

2.291
.7s6

0

B

36.}
166
2$

D

2B
3.243

2

B99
731

6

;4

J

R$ AliltlÜf$

62

78
:;4
se

:28
15
IJ

D
P

31

70
1}

!.+oo
1.8++

9

67

D

n - m)

0

D

62

8
[}

].S13

Ü

8

3.647
3.8v7

\l - Vit: Siiii)

B

3.674
1)}:SFESAS CORRENTES (Xll)
PCSsllal C l.:nÇ IBU}S SUfiaiS

J.lO)
.n}

1.679

[6

10j
:27
2M
967

3.WO
:71
[26

2
0
0
0

122
2.042

6
4.1

[UT
1.033

:46
'8?

3.155

+4

J.28$

0

112
1.079

811
3.176

336
SI

F l#çnS1011 1>1
Outra'. DEçpc$w corri PEssQHI

hlç;irp05 d8 l)Ívid+l ÍXlll)
t)utms Despem s Carrentü

IÚençib Qinsli cjonajsc l4g8is
DcmDis Dcsp6n- Cnnçntçs
DESi'ES IS PRl$i.XRI.\S CORREXTl:S {XIX) . iXii
l)ESI)ELAS l)l: (:APITAR {XV)

In\-çrsües FinRnnirüs
Ctlnccssão de Empréstimos (XVI)

quisiçü} dc Timlo de cüpiial jâ liliegrüli,"do [xvll}
Aquisição de Titulti dÇ CddilÜ(XVlll)
Demais In\'crsÜcs Financcirw
:\morücaFüo d8 l)fvldH (XIX)
D[SPt:S*\S PR]X].{]t].\S DE CAPI'l'AL (XX) : {X\' ;
RESES\',\ DE CONTINGÊNCIA(XXI)
ltESPES.\ Pltll\l.\Rl\ T{)'l'-\l(XXll) = {XIV + XX +
ní:si'psA Tol.\l(xnn) : (xn+xv+ xn)

nil)

0
0

xvl + xvl l

xn)

x\
i43
128

D
J.128

16n
146

0

3.S68

IH
ISJ

0
)j29
3.62+

J18

112

RI.SliLTAI)O.Plil)l.ÁRIA lxXlv) = (X :XXll) 176

143
0

107
160

0

0

[ançÇisu i dc Emprés
quisiÇào dc Titu

Dê c onça"gos da Divida (Xlll)
Çio da Divida (XIX)

cxvr)
capital j& intcSraiimdo (xvit)

{



Aqujsiçh ü Titula de creio(xvll])
TECEU;II).\I)E DE FINANCIANIENTO BRUTA IXX\) e táXI:V'

D

49

207
Q

139

0
D

0

0

139

0

Aplicações Ffnmccirn (TI)
Outras Rcocitas FinHnwilas(ijr)
5Toiíimlaa dç emprúsdmm (vjl)
NECESSIDADE DE. rwAncu&tnNX o aQlnb:\ (xxnq + {xxv +

x;
0

113

217 228

Ope18ÇÕÇS de CüditQ (VI)
ÂliGI)aÇãi} {lc Bens (Vlll)
iK)NÍ'ics OE. íjiNÁNCiAhnlnTO (xxvn) + {vl +Xi ii)

l(M
0
0
0

0
l$6

0

0
154

0
D
0

Outros lluxo$ cle caixa (xxVlll)
flPxq nE ç+ix 4 Hxixl= (mvn tyxvi t xwa u)
Jun)s ç çncül8çls noivos (XXX)
J--we.cnçaí8os passivos upmpriadn por çompelünuu (xxxí]
RESULTAüoNmnNA!;ÇxxXn).n;(xxív + }trx. x:CXI)

0
253

n

0

3]8
KcççüasHK«citas Bruta Rwlizada! : TrnnsfcNnci", GonstittKiúnüis - niNDEn
Despesas:LDespuns I'abas + REStos a Pagar Nao ProçeswdQS pagos + RHtw ü pa

(.)uteis DeduçÕ
ir PToççssadüs püRos}

17Ó

1/10/201818:3C



GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
lll.b - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DAS METAS

EXERCÍCIO 2018
2020

PROG&\)IA l)E REES'l'RUTURAç:ÃO E AJIJSTE FISC:AL
Ancx$ 1V onstrati\'o das Receitas de Arrecadação Própria
2017: realizado; 2018 a 2020: projetado
lior8ima

KEéenAS coKKENTts (i)
Impostos Talas c Contribuições de B'ltlhoria
ICl\ÍS
[ PVA
tltt)
{N' (H)

C)titt'os imposns, taxas e contribuições de rnclhoría
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Receita Patrimonial
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GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
lll.c- RISCOS FISCAIS

2020

(Art. 4', S 3', da Lei Complementar n' 101, de 2000)

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabeleceu que a Lei de Diretrizes

Orçamentárias deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais. onde serão avaliados os

riscos capazes de afetar as contas públicas. informando as providências a serem
tomadas, caso se concretizem.

1. DA RECEITA E DESPESA

Os Riscos Orçamentários se constituem das desvios entre as
projeções das receitas e despesas durante a elaboração do orçamento e os seus
valores efetivamente realizados durante a execução orçamentária. assim como as
variáveis e coeficientes que se relacionam diretamente aas valores estimados. Os

desvios podem ocorrer em razão de alterações no cenário económico e índices

observados de inflação. e ainda, em função de modmcações constitucionais e legais
que introduzam novas obrigações para o Estado

A projeção de Receita do Estado de Roraima para o período de 2019 /
2022 tem coma base a estimativa de receita do Tesouro Estadual e a Lei
Orçamentária Anual de 2019. aditando como parâmetros de projeção que as
receitas e despesas serão orçadas a preços correntes de 2019, considerando-se

ainda, quando cabível. a inflação projetada, aferida pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA). e outros parâmetros económicos, estruturais e
conjunturais

Especificação l 2019 l 2020 Í 2021 2022

IPCA 1 3,8% : 4,0% 1 3.7% : 3.7%
Fonte CCCES/SEPLAU l RR; PLOÓ redeiãiãõãõl

Desta forma.atendendo às projeções acima, as Receitas Primárias do

Estado para o exercício de 2020, devem atingir o valor de R$ 3.706 bilhões e as

Despesas Primárias R$ 5.126 bilhões. O Resultado Primário Estimado.proveniente
da diferença entre a Receita menos a Despesa,será deficitário no montante de R$
(1 .419)bilhões.



Destaque-se que somada às Receitas do Tesouro e Administração

Indíretade R$ 4.547 bilhões, profeta-se uma Receita Previdencíária-- IPER de

aproximadamente R$ 297 milhões. Estão deduzidos os valores para Formação do
FUNDEB de R$ 640 milhões, bem como. as Deduções das Transferências

Constitucionais aos Municípios de R$ 281 milhões, totalizando a ReçeitaProjetada

para 2019o montante de aproximadamente R$ 3.923 bilhões.

Considerando as projeções do Governo Federal para a recuperação da

economia para o triênio 2020 -- 2022, observamos uma perspectiva de melhora na

arrecadação de receitas, mesmo assim. insuficientes para financiar o déficit

projetado para o exercício de 2020

Deve-se ressaltar que o Estado de Roraima depende
fundamentalmente dos recursos de Transferências da União {em torno de 65,96%

doTatal Geral das Receitas. incluídos os recursos advindos da Intervenção Federal

ocorrida em Dezembro / 2018}, sendo o Fundo de Participação do Estado -- FPE a
Fonte de Recursos mais importantes das receitas disponíveis. Entretanto

verificamos que a arrecadação do FPE realizada em relação ao previsto para

2018teve um déficit de (1 ,43 %)

FPE

''=#'' M%W' Ü;'P H: a i%;& ''q"'
FPEtvaloremR$milhões) ; 224õ 2214 jt1.43)% 2.246 i 2.40õ 7.12-h

Pinte:BALANÇO êEFIÁ( iÓld/Anexo X -- 201 8(14í05/2019}
SEPLAN f Previ6àQ - 201 9

Para o exercício de 2019. temos observado uma tendência de

superávit na arrecadação do FPE em relação à Previsão InIcIal. conforme
demonstrado

FONTE

O Estado de Roraima como ferramenta de política económica daatual

gestão. vem buscando o equilíbrio fiscal, aditando as seguintes medidas:

Restrição do Gasto Público para sanar compromissos
financeiros da Dívida Fundada e Flutuante;

11. Aumento das receitas próprias por meio de melhorias no:
mecanismos de inteligência fiscal. eficiência e qualidade da tributação, atração di

investimentos privados. objetivando aumento da base tributária;

111. Contingenciamento de recursos e normatização da execuqqq

orçamentária. \ l



Paralelamente a essas ações, o Estado, em parceria com o Governo
Federal via Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda vem

implementando o Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal com revisão de metas

fiscais, visando assegurar o equilíbrio das contas e eficiência na gestão pública com

o propósito de garantir melhores níveis de Investimentos

Desta forma, o Governo Estadual priorizará a otimização na aplicação

dos recursos em programas e serviços públicos essenciais prestadas à sociedade

2. DOS RISCOS

2.1. DÍVIDA

'\
Os riscos da Dívida Pública Estadual são decorrentes de variações das

taxas de juros e de câmbio. afetando o volume de recursos necessários ao
pagamento do serviço e do estuque da Dívida. podendo gerar ou não despesa
primária. Os riscos da Dívida são especialmente relevantes porque afetam a relação
entre Dívida e PIB. que é considerada o indicador mais Importante de solvência do

setor público

O esforço para atingir o equilíbrio financeiro é influenciado pela

conjuntura económica nacional e pelas próprias características da economia local.

A Dívida Estadual tem influência fundamental na realização .das

despesas correntes e de capital. no sentido de que os recursos devem ser
canalizados para suprir os débitos anteriores e atuais. Por outro lado. o controle

deve ser rigoroso, de forma que o Estado adote uma visão de vanguarda, em
relação à evolução das Dividas. buscando resultados primários futuros maiores que
aqueles inicialmente estimados, de forma a manter a trajetória da razão Divida/PIB

em nível desejado.

Nos últimos anos Q estuque da Dívida tem se elevado

significativamente,comprometendo assim a capacidade de investimentos do

Estado,como podemos observar no quadro abaixo

ESTUQUE DA OiVIOA INTERNA FUNDADA

PERÍODO 2010 2011 1 2012 2013 i 2014 i 201s i 2016 2.017 2.01e 2.018

$aldoooFlnaldo""""" H "- 9as Í l.s7a leal ! l.Bss l 1.833 1 1044 2.037 1.911
Exercício
IJur06) l l .........l..........!..... ..i.. l..........:.....................j... 119

CAm"i"çl'!. ..L.......il....l,...l.. . .......L........l.........i.,........L,. ,.....:..................... .,no
PREVISÃOFINALZ018 illli 1.952



rente: SEFAZrrESOURO

Todavia. no que tange o atingímento de metas, quanto à Dívida
Consolidada Líquida em 2018. o comprometimento da Receita Corrente Liquida -

RCLpem)anece com o percentual abaixo do estabelecido naResolução n' 40/2001

do Senado Federal

2.2. RECEITA PRÓPRIA

As Receitas do Estado. projetadas com base nas estimativas da STN

do Tesouro Estadual e a composição inflacionária para os anos de 2020 -- 2022

poderão sofrer impactos de mudanças de acordo com o cenário económico nacional
e. assim, ocorrer frustração ou excesso de arrecadação. No caso de frustração, as
metas deverão ser reavaliadas e o Estado adotará as medidas necessárias em

termos de aumento de outras receitas e/ou diminuição de despesas, de forma a

alcançar o superávit primário estabelecido, garantindo desta forma sua sustentação
fiscal e financeira em bases permanentes

A renúncia de receitas é outro falar que afeta as receitas do tesouro

visto que o Estado deixa de arrecadar devido à concessão de algum benefício fiscal
a certos setores e empresas. todavia, espera-se que o benefício social em temos de

geração de emprego e renda compense a parcela de receita que não se arrecada

Considerando as arrecadações das Receitas Próprias efetivadas no

exercício de 2018, o Estado alcançou o total de R$ 1 .022bilhão

Receitas de Arrecadação Própria
RS bilhões

Realizada

1.0221.117

'1

Prevista

Fonte:FIPLAN - FIP729

Mesmo com o planejamento e controle do Departamento de Receita /

SEFAZ. especificamente nas Divisões de Fiscalização e Mercadoria em Transita. os

esforços não foram suficientes para alcançar um resultado prevista

O Estado busca uma politica de expansão da ReceitaPrópria por

incremento do esforço de arrecadação e do crescimento económico. Para efetívaçãg
da meta, vem implementando as seguintes ações

a. Melhorar a capacitação do aparelho fiscal, visando agregar maior

conhecimento técnico-operacional. objetivando dar mais agilidade e qualidade alf)é
trabalhos fiscais na busca da maior eficiência e eficácia das físcalizêbq+

desenvolvidas
V



b. Desenvolver relatórios gerenciais que proporcionem com maior

rapidez, eficiência e eficácia a identificação de indícios de irregularidades praticadas

pelos contribuintes, visando o indicativo de fiscalização. Em especial o relatório da

malha fiscal". que, além de diversas Informações. permitirá a utilização de índices

de desempenho a fim de diagnosticar os contribuintes abaixo da média de cada
setor de atividade econõmical

c. Intensificar a fiscalização de estabelecimentos através do

monitoramento das operações realizadas pelos contribuintes, por setas económico.

com base nas informações extraídas do banco de dados existentes na REFAZ em
confronto cam as informações levantadas junto aos contribuintes. visando o

incremento da arrecadação tributária espontânea. bem cama a repressão a

sonegação fiscal;

d. Intensificar a cobrança de débitos fiscais seja. declarado pelo

contribuinte ou lançado de ofício. mediante a expedição de aviso de débito. a$
omissões de apresentação da Guia de Informação Mensal do ICMS -- GIM, devidas

pelos contribuintes obrigados a apresentação;

e. Reestruturação dos postos fiscais. em especial o Posto Fiscal do

.lundlá, realizando melhorias nas instalações e equipamento existentes. visando

proporcionar melhores condições ao desenvolvimento das atividades de fiscalização
realizadas naqueles órgãos de fiscalização;

f. Modernização e melhorias no serviço de atendimento via site da

REFAZ para os contribuintes e contadores. e ferramentas de trabalho via intranet

para üs servidores fazendáriosl

g. Revisão e alteração da legislação tributária, visando sua atualização
e exclusão de lacunas existentes. por exemplo, das infrações referentes a
documentos eletrõnicos antes não existentes. em andamento;

h. Em elaboração profeta de alteração de margem de valor agregado
de produtos sujeitos à substituição tributária, com previsão de aumento de

arrecadação para essa modalidade de tributação;

i. Com a edição de emenda à Constituição Federal n' 87/2015 haverá,....t
rateio e de forma gradual, do ICMS diferencial de alíquotas para não contribuintes, \
entre o Estado remetente e o Estado consumidor. Atualmente todo imposto fica para

o Estado do remetente. A partir de 2017. 60% do ICMS diferencial de alíquqtaf sey

'\



devido ao Estado do destinatário. em 2018 de 80% e a partir de 2019, será de

100%. Haverá incremento direto na arrecadação do Estado.

Em suma. as metas fiscais podem ser afetadas por vários fatores e no
momento evidenciam-se as mais coerentes. As metas fixadas confirmam o

comprometimento do Governo Estadual com a responsabilidade fiscal, contribuindo

para a estabilidade e transparência das contas públicas, com o objetivo de

assegurar um atendimento adequado das demandas da população, propiciando a/
criação das condições necessárias para o crescimento sustentado com inclusão

social.



LIDO NA SESSÃO
DO DIA

'lõ Sêêiêiãi6
MENSAGEM GOVERNAMENTAL N' 26 DE 15 DE M]UO DF 2o19

GOVERNO 1)E ltORAlhlA
/ l\aiâ iQ: ialrintãllto dos Brasileiros

SENHOR PRESIDE.N'rE i).4 ASSEhIBLEIA LEGISLATIVA i)o ESTADO Dic ROR.\r)iA E
SENHORES E SENllORAS PARLJ\)fENT.\RES ESTUDUAIS,

Em cumprimento ao ad. 62, inciso XV, da Constituição do Estado de Rolaíma
encaminho à apreciação e à delil)er«ão dç Vossas Excelêncí o PrQjeto de Lei (lue "Dispõe sobre as
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências" -- PLD0/2020

O PLDO.'2020 que ora proponho está em sintonia com a proposta de lnudallça e com os
valores quc pautam esta no\;a gestão, destacadamerttc: austeridade, transparência, illtndcmiz:tção e
responsabilidade caiu os recursos e çom Q património públicos

Essas diretrims levaram à recente sanção da Lei n' 1.308, de 10 de abril de ZI)19, que
promoveu alterações relevantes ila Lei de Dintrizcs Orçamentárias para o exercício de 20t9 G
passibijitou não itpenas uma contenção dos orçamentos dos Poderes, mas também eslabeleçeu
I'clcvantes medidas para o controle dos gastos com pessoal

.4deinais, graçits ao admirável trabalho corÜunto dessa Casa Legislativa, do Pclder
Executivo do Poder Judiciário e dos Órgãos independentes do Estado, foi possível aprovar e sancionar
o O]'çamenta para o exercício de 20 1 9-Lci n' 1.3 10, de 30 dc abril de 2019 -- bits ]nesm© bases das

dotações orçada paga o exelçício de 2018. A medida, ainda (lue insuficiente para sanar a gi'a\e
situação üsml do Estado, scm dúvida representou um primeiro passo rumo ao equilíbrio das contas
públicas, oferecendo ao Poder Executivo condições mínimas dc govemabilidade e de gestão

E! nesse espírito que apresento o PLD0/2020. Este PrnÚeto funda-se na premissa da$
Irallsparênçia, permitindo aas Senhores Deputados e a sociedade conhecer as metas de arrccadztção deE
receitas, dc execução de despesa c de endividamento para os exercícios dc 2020, 2021 e 2022. 'E pois
meio da transparência do premente J)LD0/2020 que, juntas, seNHas capazes dc rompi'eendcr #
verdadeira dimensão das diEiçuldades fiscais de Roraima e, a partir daí, teremos bases e con([içõesÊ
para elaborar soluções para o Estado quando da elaboração, apreciação e aprovação da Lei
Orçamental'ia Anual parti o cxeiçício de 2020

\

Assim, dirijo-inc a essa Casa Legislativa na certeza de club os Poderes, Legislativo e

Exectltivü, em codunto com o Poder Judiciário e os demais órgãos independentes, coíllinuajãdÊ

somando seus esforços para firmar a ci'edibilidade do Estado corno prestador de serviços essenciais Ú
pol)ujação.z

loa Viiià«R. 15 de maio de 20 1 9g
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ANTONIO DENA]UUM
Governador da Estado dc Roraima
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